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a d v e r t ê n c ia

A quem se encarrega de alheios negocios cum­
pre não se furtar á responsabilidade e ao encargo 
de prestar as respectivas contas.

Outra cousa não significa o Relatorió que esere 
vi e apresentei ao Governo do Estado do Rio Gian­
de do Norte, após o desempenho da commissâo com 
que fui duplamente honrado pelo mesmo Governo e 
pelos meus illustres collegas, membros do Superi­
or Tribunal de justiçá-pèrante o Congresso Juri- 
dico Americano. E ’ esse mesmo Relatorio que o 
presente folheto encerra.

Verdade é que ja  um eollega, mais do que eu, 
impressionado com o que elle denominou incliffercn- 
ça publica, inquiriu, em palestra e hão ha mui- 
to -q u e  lucro me vinha de mortificar-me sobre a 
minha banca de estudo, sem nenhuma vantagem

pecuniária.— ..
Respondi-lhe lembrando certa passagem, que li



II

algures com referencia a Schopenhauer : -.-Queixava, 
se, no fim da vida.o iliustre e original phiíòsopho de 
que as suas; locubrações -pessimistas nunca lhe ti­
vessem rendido cousa alguma ; mas, reconhecido lo­
go accrescentava, que lhes devia o inestimável bene 
fiao de o terem preservado muitas vezes desse ter.' 
m e l flagcllo da hum anidade-o tédio, das má* 
companhias dos maus pensamentos, e, conseguinte- 
mente, tcinibeni deis nins obreis. _

b esse, bem ao certo, accrescentei, o unim 
resultado que eu hei de colher das minhas canea 
das vigílias de obseurissi.no operário da pen n t ' 
i as ja  na o e alguma cousa, no meio da preguiça 
indígena, do egoísmo estreito e feroz que n Ç 
phyxia e mata, do mercantilismo, em fim rb S aS 
fissões, nos tempos que correm ? ’ aS pr° ‘

. Louvado, pois, seja Deus e também o meu 
tiãcamento, isto e, o meu constante amor 
balho, despreoçcupado embora de qualcm , tra '  
pecuniário. Isso não é nenhum máu exem T  UCt*° 
prejudica a ninguém : tranquilla está, ,)0 r!  ° ’ neui 
minha consciência, por esse lado.— ’ 1 tanto. a 

Assim respondi á pergunta que se me f
ez • per-



gunta e resposta que, não sei bem si muito a pro- 
posito, deixo aqui registradas, á guisa de introito.

Era justo, qualquer que seja o valor relativo 
deste insignificante trabalho, que, se me deparando 
opportunidade de publical-o em folheto, o dedicasse 
áquelles sem os quaes elle não teria sido escripto 
nem assim divulgado. D’ahi o offerecimento que 
logo se lê em principio.

Restasme agora pedir aos competentes, que por 
acaso lerem o meu Relatório, cuja deficiência e im­
perfeição sou o primeiro a confessar,o favor que o poé- 
ta latino já  então aconselhava Da vetiiam scriptis...

Meira e Sa





I I  par te— Extraliula do relatorio que ao Exm.
Sr. Dr. Governador do Estado do Rio 

rTrT'''^ Grande do Norte, Dr. Alberto 'Maranhão, 
apresentou, em 21 de Junho de 1901, o 

**A ’ r \P residente do Superior Tribunal de Jus- 
n-r.ncite tica do mesmo Estado e representante no('nmvmsso Juricfico Americano—Desembar-FMULWOE 

UO
/

Congresso Jurídico Americano—Desembar- 
/o-ador "Francisco do Salles Meira e Sa’ .

1 —Entre os muitos e brilhantes modos de pa­
triótico e faustoso regosijo com que o Brazil intei­
ro celebrou o 4 ‘ centenário do seu descobrimento, 
teve excelsa significação, que perdurará sempre, o 
Congresso Jurídico Americano que, por feliz inicia­
tiva e esforços do benemento Instituto da Ordem 
dos Advogados Brazileiros, se -reuniu na Capital f e ­
deral no dia 3 de Maio do anno proximo passado.

No monumental discurso de inauguração, disse 
o preclaro presidente do Congresso :

“ E ’ alguma cousa superior a todas as formas 
da soberania humana que se vos pede nesta festa 
nacional da Republica, h a consagração scientihca 
da lei. E ’ a apotheose do Direito.”

Essa nobilíssima aspiração realisou -se por coin-

PlCt°È qual outro thema mais alevantado, heroico 
e tructuoso para celebrar o 4- -centenário da vida
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da Patria no grémio das nações eivilisadas do que 
esse—da apotheose do Direito em honra e gloria sua ?!

Qual mais significativa, vigorosa, edificante e 
sublimada manifestação ao Mundo culto do que 
essa expansiva segurança na força do Direito e no 
destino da nossa nacionalidade em festivo convivio 
da Paz sob a soberania augusta da Justiça ? !

Nessa memoravei Assembléa da sciencia e do 
patriotismo, a que foram convidadas as nações ci- 
vilisadas, com particularidade as nações americanas, 
que se fizeram representar pelo egregio saber e pífia 
fraterna sympathia de muitos dos seus preclaros ju­
risconsultos, na qual collaboraram, unidos pelo sen­
timento rio justo e do amor da Patria, todas as 
classes que do norte ao sul do Brazil cultivam a 
sciencia do Direito, “ que é, modernamente, a flora­
ção por excellencia da arvore da sabedoria huma­
na,” coube me a immerecida honra, por excessiva 
generosidade, jamais esquecida, dos meus distinctos 
collegas, em eleição unanime, de representar o Sus 
perior Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte.

E é de meu dever e de justiça deixar consigna­
do aqui, que 4 solicitude de V. Exa., ao assumir o 
governo do Estado, em 25 de Março do mesmo an» 
no, dando expontaneamente licença para ausentar*» 
me desta capital e marcando para essa commissão 
o auxilio de 3:000$000, deve o Tribunal e devo eu 
o seu desempenho, que de outro modo seria im- 
possivel.

Assim foi que, ja muito nas proximidades em­
bora, mas, para não obrigar o Tribunal a calm­
em grave falta, em vista do convite e nobre appel- 
lo que lhe foram instantemente feitos pelo Institu­
to dos Advogados Brazileiros e, de mais a mais 
ençarecidcs pelo muito digno e illustrado Sr. Mi­
nistro da Justiça, Exm. Dr. Epitacio Pessoa, (An-
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nexos C e D) vencendo eu ponderosas conside­
rações de ordem privada, não desconhecidas, que 
bem impediam, então, dc affastar-me do lar, apres­
tei-me e parti—com o pensamento dividido... Tanto 
pode mais o cumprimento do dever publico que os 
eommodos, as conveniências ou exigências parti­
culares.

Não é meu intuito dar aqui, nos estreitos li mis 
tes deste relatorio, noticia desenvolvida e completa 
dos trabalhos do Congresso Jurídico. Tão pouco 
me preoccupa o vão empenho de inventariar as 
parcellas da minha collaboração, aliás das mais mo­
destas ; para bem dizer quasi nulla : gotta  d'agua 
que se afogou naquelle magestoso oceano de faina 
intellectual ; tenue raio que de todo se apagou 
ria luz. Só a eximia generosidade, reflectindo a p r o ­
pria e magnanima grandeza d’alma, podia lobrigai» 
as, de certo, para encarecel-as, como fez o Institu­
to dos Advogados pelo orgão do seu illustrado Ses 
cvetario Geral ( Antiexo...# )

0 conjuncto minucioso, completo e brilhante, 
de todos os trabalhos constará de um ou dois 
grossos volumes que ja  estão sendo impressos sob 
as vistas do Instituto dos Advogados, conforme aí- 
firmação do benemerito Secretario Geral, no relató­
rio dos trabalhos do mesmo Instituto, referente ao 
anno de 1899, pag. 6.

E ’-me grato transcrever as suas próprias pala­
vras :

“ E os factos ahi estão demonstrando..., pois o 
Congresso Jurídico Americano realisou se do modo 
mais brilhante, deixando valioso vestigio ; discus­
sões e memórias que, impressas como estão sendo, 
devem dar dois grossos _ volumes, onde importan­
tíssimos pontos de Direito estão tratados com 
grande esmero e não menor elevação de vistas.”
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Contava poder entregar a V. Exc. esse impor­
tante e valioso repositorio, jnnctamente com esta 
singella exposição, o que infelizmente não posso 
fazer ainda agora.

Limito me, pois, a dar uma simples idéa do 
notável acontecimento e a registrar a synopse das 
conclusões da douta Assembléa, que é o que impor­
ta tornar conhecido. De vez em quando, aqui e ah. 
na exposição, farei as observações e notas que me 
parecerem con venientes.

2 .—Foram submettidas ao estudo do Congres 
so trinta theses,—quinze de Direito-Publico e quinze 
de Direito Privado—constantes do Questionário im­
presso e distribuído, com a precisa antecedencia, 
por todos os congressistas.

Tão limitado foi, porém, o tempo dado ao 
Congresso para tratar de tão avultado numero de 
questões, doze dias apenas de sessões ordinárias, de 
7 a 19 de Maio, que só poderam ser discutidas e 
votadas as seguintes, pela ordem do Questionário :

Direito Publico

I. E’ admissivel, em face dos princípios, a dou­
trina de uma soberania dividida entre o Estado 
Federal (União), e os Estados Federados (membros 
da União) ?

II. Admittido o principio da unidade do direito 
privado, é justificável o systema da diversidade 
do processo, cabendo á União e aos Estados a com­
petência para legislarem sobre este assumpto se­
gundo regras preestabelecidas na Constituição Na­
cional ?

- rs
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III. A fo.ma federativa exige a dualidade paral- 
lela da Justiça Federal e das Justiças dos Estados, 
ainda que tenha sido mantido o principio da unida­
de do direito privado ?

Dado o systema de justiça dual estabelecido 
pela Constituição Brazileira, as justiças locaes são 
absolutas nas decisões sobre matéria de sua com­
petência ou estão sujeitas, e dentro de que limi­
tes, á revisão do Supremo Tribunal Federal ?

IV. Ha actos de 'administração ou do Governo 
que escapem á apreciação do poder judiciário ?

No caso affirmativo, qual o principio que deve 
servir de critério ?

V 0 impeachment do Presidente da Repu­
blica é uma simples medida política ?

Neste caso pode a pena consistir, alem da perda 
do cargo, ria incapacidade para o exercício de 
quaesquer outros cargos políticos ?

Deve responder a impeachment o Presidente 
que renunciou o cargo ?

VI. Póde uma lei ordinaria federal vedar aos 
Estados e Municípios a emissão de titulos ao por­
tador, quando estes titulos representem obrigações, 
verdadeiras ou simuladas, de exiguo valor pecuniá­
rio e sirvam para exercer a funeção de moeda libe­
ratória divisionária ?'

V II. Os Estados Federados c seus Municípios 
podem contrahir empréstimos em paiz estrangeiro 
sem autorisação do Governo Nacional ?

Admittidà esta faculdade, independe também de 
autorisação do Governo Nacional a convenção ou 
clausula que garantir taes empréstimos com o 
producto de uma parte determinada das rendas pu­
blicas locaes, ou de bens do dominio privado do 
Estado ou Município devedor ?

Manifestada a insolvência do Estado ou Muni-
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cipio devedor, tendo sido o empréstimo contrain­
do sem a garantia ou autorisação do Governo 
Nacional, que direitos poderão ter contra este os 
credores prejudicados ?

IX. Deve-se restringir o direito de asvlo nos 
crimes politicos ? Qual a formula da restricção ?

Direito Privado

I As obras publicadas em um paiz estrangeiro 
devem gozar da mesma protecção que a lei civil 
de outro paiz dispensa ás obras neste publicadas ?

II. A lei civil deve assegurar ao cônjuge so­
brevivente um direito successorio sobre os bens do 
predefuncto, ainda que concorram parentes á herança 
deste ?

V. Dissolvido o casamento por divorcio segundo 
a lei pessoal dos cônjuges, qualquer delles pòde 
casar-se de novo em paiz onde o divorcio não é 
admittido ?

VI. Qual a lei que deve regular a capacidade e o 
estado civil dos estrangeiros ? A lei da sua nacio­
nalidade, ou a lei do seu domicilio ?

X II. A lei deve considerar a letra de cambio só 
como um instrumento do contracto de cambio, ou 
como um instrumento do contracto de cambio e, 
ao mesmo tempo, como um titulo de credito, ou 
como um simples titulo de credito, independente- 
mente de todo contracto de cambio ?

São condições essenciaes da lettra de cambio : V,
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a remessa de um logar para outro ; 2', a declaraçao 
do valor recebido ; 3‘, a existência de provisão no 
vencimento ; 4\ o endosso ?

X IV  Deve-se admittir, com ou sem restricções, 
a unidade e a universalidade da fallencia ?

Aceeito o principio da universalidade, qual é o 
juiz competente para proferir a sentença declarato- 
ria da fallencia ?

3 . As tres primeiras theses de Direito Publico 
tiveram explanação larga, profunda, renhida e bri­
lhante, que absorveu os tres primeiros dias. hm 
verdade, ellas formam um mesmo problema dc sum- 
ma relevância theorica e pratica, de natureza vas­
ta e complexa, e foram, por isso, com quanto dis­
cutidas e votadas em dias diversos, conjuntamente 
tratadas pelos congressistas que tomaram oarte na 
discussão.

Foram relatores officiaes :
da I a o distincto professor da Faculdade de Di­

reito de S. Paulo, dr. João Monteiro ;
da 2a o illustrado dr. Amaro Cavalcante, e _
da 3a o venerando presidente do Supremo T ri­

bunal Federal, Conselheiro Aquino e Castro.
0 primeiro respondeu a I a these com esta con­

clusão :
“ A soberania, sendo a suprema expressão da 

integridade nacional, é indivisivel ; e, por isso, nas 
republicas federativas, está integralmente na IJnião 
e nos Estados. ”

0  segundo respondeu a 2 these assim :
“ I a Admittido o principio da unidade do direito 

privado, não é justificável o systema da diversida­
de do processo. Bile não tem assento em boa theo-
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na e é venficadamente prejudicial na pratica do di-

A’ esta conclusão geral, sob o ponto de vista 
theorico, entendeu dever o illustrado relator da 2' 
these. addicionar outros postulados, tendentes à 
affirmação, mesmo dentro das forças do nosso di­
reito constitucional vigente e não na simples hypo- 
these de jure constituendo, da competência legisla­
tiva do Congresso Nacional no que se refere a me­
didas de vida, efficacia e garantias^ praticas do di­
reito substantivo, que ao mesmo Congresso Nacio­
nal compete privativamente decretar e manter, se­
gundo o Estatuto de 24 de Fevereiro. Esses outros 
postulados ou conclusões foram :

“ 2a A competência implícita que, do art. 34, n. 23 
da Constituição decorre para os Estados legislarem 
sobre o direito processual da sua justiça, é de ca­
rácter limitado. Ella não deve passar dos actos or- 
dinatorios do processo, que podem ainda ser corri- 
«idos pelo legislador nacional, quando não offere- 
cam as garantias precisas da fiel applicação e exe­
cução dos direitos ,

“ 3a Ao Congresso Nacional compete, cm virtu­
de dos princípios institucionaes do regimen federativo 
e de diversas disposições expressas na Constituição, 
diiar leis, como partes integrantes do direito ci­
vil, commcrcial e criminal da Republica :

a) determinando as acções especiaes de certos 
institutos jurídicos especiaes ;

b) Especificando as normas extrajudiciaes dos 
diversos actos juridicos, regidos pela lei federal ex­
clusiva ;

c) estabelecendo as provas e suas condições, e 
bem assim regras geraes, que o poder estadual deve 
respeitar, como limites de sua legislação processual. 
Essas regras podem abranger, não só, os actos
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decisórios da lide, ínais ainda, os que, segundo  ̂ as 
leis da Republica, são considerados actos essenciaes 
do processo.’ 1

Houve quem quizesse ver antinomia entre estas 
e a primeira conclusão. Mas, si na primeira se affir- 
ma apenas o principio geral, doutrinário—que é 
injustificável a separação do diieito substantivo, 
confiado ao legislador nacional, do direito processual 
confiado aos legisladores estaduaes, sem nada se di­
zer até onde vae a competência de um e de ojitios, 
objecto exactamente dos últimos postulados, é claro 
que a referida arguição ou censura é falta de fun­
damento ; denota, com venia, superficial juizo. 0 
que as ultimas conclusões têm por fim, sob um pon­
to de vista concreto c diverso, é precisar o que se 
deve incluir na expressão direito substantivo da 
competência da União, e no processual-da compe­
tência dos Estados. 0  que ahi se procura e fixar, 
tanto quanto possível, os limites de uma e outra 
competência, para que ellas passam agn sem at 
tritos regular c separadamente, ja que tal^tm o 
systema aeceito na Constituição Brazileira,-e liar- 
monisar de algum modo a doutrina com a Con­
stituição, a theoria com o direito cmstitmdo ou, por 
outros termos mais claros c positivos : “ saber si
em face dos dispositivos da Constituição Federal 
sobre a unidade de um e a diversidade de outi o di­
reito, ha algum meio de salvar os principios, sal­
vando ao mesmo tempo o legislador da peclia de 
inepto ou de absurdo,”  conforme bem o disse o 
distincto congressista e illustrc professor Dr. M ar­
tins Júnior em discurso de admirável synthese e pro­
fundo senso juridico c patnotico, proferido na diss 
cussão desta these. “ Penso que sim (accrescentou o 
illustrc representante da Faculdade de Diieito do 
Recife,) sem sahir do proprio Estatuto de 24 de
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t

Fevereiro. E por isso voto por todas as eonclu 
sões do relatorio do Dr. Amaro Cavalcanti, as 
quaes indicam os meios legislativos adequados a 
conciliar o texto constitucional com a doutrina c 
as necessidades jurídicas ” (V. o resumo do discurso 
publicado no “Jornal do Oommeicio,”  de 13 de 
Mai<> (ie 1900, e o do meu, sobre a mesma these, 
publicado no referido “Jornal” de 20 do mesmo mez 
e anno.)

Assim o entendeu a maioria do Congresso, que 
não deu pelo supposto antagonismo, e assim enten­
di também eu, com quanto me afastasse na vota­
ção, ainda com a maioria, de duas proposições que 
me pareceram exorbitantes dos proprios limites a" 
pontudos pelo relator, nessa especie de acção finimn 
regancloram entre as duas competências

Por exemplo, aqui (2a parte da 2a conclusão do 
Dr. Amaro Cavalcanti :

“ Ella (competência dos Estados) não deve pas­
sar dos actos ordinntorios do processo, que podem 
ainda ser corregidos pelo legislador nacional, quan­
do não olfereçam as garantias precisas da fiel ap- 
plicação e execução dos direitos/’

A clausula : “ que podem ainda ser corregidos
peio legislador nacional etc.” não obstante a con­
dicional que se lhe segue : “ quando não offerecam 
etc ,” me pareceu um apagador, e destnasiado amplo, 
dos proprios limites fixados — actos ordinatorios, 
aliás perfeitamente acceitaveis. Pois, si da condi­
ção ficava, por fim, sendo juiz unico o proprio 
legislador nacional, é bem de ver que não haveria 
barreiras ao proprio arbítrio.

Por motivo semelhante neguei igualmente o meu 
voto á ultima parte da 3a conclusão, letra c, ver- 
bis :...‘ ‘Essas regras podem abranger, não só os actos 
decisórios da lide, mas ainda os que, segundo as

f
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leis da Republica, são considerados actos essenciaes 
do processo.”

—Contra—também foi,nesse particular, o voto da 
maioria do Congresso, que não approv'ou estas duas 
proposições, as quaes, desmembradas dos res- 
pectivos ptriodos, foram votadas separadamente, 
a pedido de diversos congressistas, e regeitadas.

Com relação ás demais conclusões addicionaes, 
ellas encontram apoio, senão todas—na letra ex­
pressa da Constituição, com certeza no seu espirito, 
e na doutrina dos exetus implícitos a que bem se 
soccorreu o relator n«> erudiio discurso que então 
proferiu. De mais a mais. é também este o ensina 
mento dos nossos inelhores'jurisconsultos,eomo Clovis, 
Observações ao seu Pr.jeeto do Cod. Civil ; Coe­
lho Rodrigues,Introchícção ao respectivo Proj.do Cod. 
Civil ; Carlos de Carvalho, Introchícção ao Direito 
Cfv. recopilado; Mendonça Das Pnllencias, secunda-* 
dos pelo Parecer da Commissão especial do Senado 
sobre o Proj. Coelho Rodrigues.

Dei, pois, ás referidas conclusões 
e sanecionoimas o Congresso Jurídico 
veredictum.

Com relação ás duas primeiras 
ses de Direito Publico, apresentei 
gresso relatórios manuseriptos, 
imprimir e fez distribuir antes^ da discussão. Junto 
um dos exemplares. Quanto a 2a, sustentei que.
-Admittido o principio cia unidade do direito, não 

era justificável o systema da_diversidade do- pro­
cesso. Quanto á I a, sustentei—a unidade e indivi­
dualidade da soberania concretisada na União. __

“ Soberano,disse eu, e o hstado federal—a União, 
entendida convenientemente,como o todo orgânico ju­
rídico superior, a integração poljtica da na cã o po­
tência, a manifestação e affirmaçao jurídica da per-

o meu voto, 
com o seu

referidas the- 
a Mesa do Con- 
que cila mandou
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sonàtidacle nacional, porque convém fixar que é no 
sentido tochnico jurídico, isto é, como affirmação da 
personalidade da nação a que corresponde justa­
mente a noção de soberania, que aqui encaro e con­
sidero este vocábulo.” (V. meu Relatorio annexo 
sob a iettra A.)

Este conceito por mim mal enunciado no meu 
indicado relatorio, foi do modo mais brilhante des­
envolvido pelo distincto representante da Faculdas 
cb- de Direito do Recife, dr. Martins Júnior, como se 
vê dos seguintes trechos do bello discurso com que 
justificou, douta e proficientemente, o seu voto :

“ No ponto de vista jurídico, disse o illustrado 
publicista, e em face dos princípios é inadmissível a 
doutrina da duplicidade de soberania em um Esta­
do do typo federal ; a soberania é uma e pertence 
indivisa á União.

“ Ha uma soberania de ordem política, isto é, 
uma soberania que pode ser estudada debaixo do 
ponto de vista político, e é a soberania vulgar, e ha 
uma soberania a estudar, a delimitar bem no pon­
to de vista ju r íd ico ....

“ Ora, parece, em primeiro lugar, que aos mem­
bros do Congresso corre o dever de considerar que 
a sua missão é responder ás questões aqui propos­
tas no ponto de vista jurídico especialmente, e, si 
os mestres o consentem, dirá] que ha necessidade de 
procurar o conceito jurídico de soberania e não o 
seu conceito meramente político.”

E depois de affirmar com abundante copia de 
argumentos que, sob o ponto de vista jurídico e 
perante os princípios, a soberania nas federações 
não pode ser dividida, fragmentada, só pode ser ri­
ma e pertencer á União, accrescenta :

“ No ponto de vista pratico, em face da 
Constituição a verdade não seria outra.

nossa
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“ Os Estados do Brasil tem tal nome por um 
euphemistno, semelhante áquelle que fazia chamar 
elemento servil aos indivíduos sujeitos á escravidão 
legal até 13 de Maio de 1888.”

0 mesmo pensamento tivera eu, obscuro ma­
gistrado, a fortuna de enunciar, por outras pala­
vras, no meu primeiro relatorio. (V. n. 3 do cit. 
Rclíit j

0 laureado professor do Recife, chefe politico mi­
litante e republicano dos mais distinctos da propa­
ganda, com esse desprendimento, essa superioridade 
e intuição que distinguem o verdadeiro mento, da 
vulgaridade, o politico ponderado, do politico de 
cabeça quente, ideologo e sem sciencia, não duvidou 
encarar o problema da soberania no regímen fede­
rativo do modo porque fica visto.

Não o fascinou a inútil e funesta miragem da so­
berania dos Estados,—a doutrina exaggerada conhe­
cida nos Estados Unidos da Norte-Amenca com a 
denominação dos States Riglits em sua accepçao 
abs luta, a cujos perigos alludi no principio do 
meu relatorio sobre esta these, e que, em \ ei c ar e, 
ja  alli mesmo morreu de vez, com o trmmpho dos 
Estados do Norte sobre os Estados do vSul na 
guerra separatista (1861 65), dando como íesu ta 
do a abolição da escravatura. 0 esclavagismo, que 
lhe servira de bandeira de combate dos mais terrí­
veis, foi lhe também sangrento sudano. _ E, si os 
grandes exemplos, si as hções da Historia nao de­
vem ser perdidas para os povos, nenhum ou nenhu­
ma merece mais a atteuçao e os cuidados dos nos­
sos homens políticos, verdadeiramente pati íotas, c o 
que essa que nos vem directamente da grande 're­
publica, cujo regimen serviu de padrão á nossa pa-
tria. . ,

Alli, aliás, era explicável, historicamente, aquei-



!a doutrina, como resquício de sentimentos de d„« 
confiança dos Estados derivado rio • . . fle  des-
federação, e que a i n Pflni,t,va Con-
dora do regímen federoV'K ^ ~ onstl^lJ,Ç^°> institui-
todo, apezar de s e r 'T o b í a  S  '“ f  ''-'- apagar de
duzida de uma vez pelo ceíebró ‘ e t o r "  í n ®  pro" 
do homem,” na exores-sã, i n  i tl deliberação 
como primeiro e *

s h a í  ( * )  Prete PO‘' eSPaÇ°  dc 34

p o d e f i r ^ n U X V a  ^ 0 ^ 7 ®  *Ó
tra ta  sinceridade federalista--funesta Uma abs' seqUenc p° rqi e t f W  ^  u n t s U i e«n suas con­

das hjctas intestinas e da dissolução germen

relacdo a 1CtUm fl°  Congresso
nifesta 1 " * L‘ sssam pto  de summa

estado por 69 vo to s  con tra  3 :

'n tcgridm R T i^ im ía í^^Tn d iv is ive1?-1®® c*l>rcssf,o
republicas federativas, está in tcg rá lm en ^ n n 'n ° ’- n?,S 

Nesta parte apnrovodí, o *  ‘ " " « i t e  na U n ião” , 
tre Sr. Dr. João M ( l L r  Í ;  . ° nCUSâo do illus- 
mente regeitada, por 68 voto-®1 sc*fu c*a expressa- 
S t ó  ao v o c A u lo  £ £ * *  -  parte

e dc ter 
e como su- 

annos—Mars-

Jnridico com 
fclevancia, ma-

da

no in teres^a n t J Í f v r o  ’ cm!n q u e « s^ " t adas
so, u t t i t n l a d o - e n ^ ^ ^ ^ - ^ J C o n g r . .

S ) The Great Judse pnmo ~
mericanos. Foi presidente 3" 'C f i T  °  d om in a ra  os A-
rento entre 1801 e 1835 e a ftlí a Suprema n° espaço decoi- 
interpretações da Conè+n  ̂ 0 e devem-se as mais L  • 
qnaestranspira o esnipfr n</a°  e,n sentenças 2 M minosas 
talecer a Unia o. P" lto recto c Patriotico de consófidaTè for-
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nha recta áquelle veredictum, sustentou, porém, que 
a soberania unn, indivisível, estava integrzihnente na 
CJnião e nos Estados.

Este m odo de resolver o problema fez dizer ao 
Sr. Dr. L im a Drummond, um dos mais bellos ta ­
lentos do Congresso ;

“ Eu não posso comprehender esta soberania in­
tegra e una, pertencendo ao mesmo tem po á União
e aos Estados ....  A solução a que chegou o illustre
professor é o producto do grande esforço do seu es­
p irito  para estabelecer a analogia entre o o rgan is­
mo do Estado Federal e um organism o v iv o .”

E ’ justa a critica : ha, sem duvida, no modo 
de ver do eminente professor, a visão ou o presup- 
posto de uma exaggerada analogia  entre os phe- 
nomenos bhdogicos e os sociaes ; o que, não raro, 
—leva a abandonar a presa pela sombra, as realida 
des por simples p a b v ra s — no expressivo dizer do 
exim io G. Tarde (* )

E para bem se ver a justeza da critica e deste 
conceito, basta transcrever as seguintes palavras do 
illustrado Sr. Dr. João M onteiro : “ A soberania, como 
a vida, não se parcella ; e assim como esta está 
integralmerd e na correlação organica das células 
form adoras do corpo humano, posto que desiguaes 
em sua furícção biologica, assim a sobeiania do 
povo  vive inteira na IJniao c nos Estados Fedeia- 
dos.”

O Congresso Jurídico não. esteve por essa in­
tuição, a ~que chamarei — puramente orgnnicista, 
em bora endossada por um nome de a lto  \a lo i, e 
defendida brilhantemente.

Prevaleceu, por grande m aioria de votos, como

(*) Les lois d' imitation, pag. 1-
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ficou visto, o principio da unidade e indivisibilida­
de da soberania concentrada na União e negada aos 
Estados ; com quanto 11a discussão se tivesse re­
conhecido, que estes, embora não fossem soberanos 
concorriam, por delegação constitucional, com os 
outros poderes públicos, para o exercício da sobe­
rania e para a formação da vontade soberana

4. A II I  these de Direito Publico, acompanha­
da de um substancioso relatorio, teve do venerando 
presidente do Supremo Tribunal Federal a seguinte 
resposta :

*’I  Muito embora a fornia federativa não exija 
como condição sine qua a dualidade parallela da 
justiça, esta e mais consentânea com o espirito que 
a informa, visto que havendo um poder legislativo e 
executivo separados da União, deve também haver 
ao lado delles. coordenado e coextensivo um poder 
judiciário.

II hm face dos nrts. 59, n. III, § 1, 61 e 62, 
as decisões dos tiiibunaes dos Estados, nas matérias 
de sua competência, são terminativas, e somente nos 
casos que ficam indicados podem ser sujeitas á re- 
vi'ão do Supremo Tribunal Federal.”

Coubesmea difficil tarefa de iniciar a discussão 
destas conclusões, e notando, antes de tudo com
0 maior respeito e pezar, que ellas, além de’ se a- 
fastarem do Questionário, manifestavam um certo 
antagonismo de ídéas, divergi, por isso, e com vé­
nia, do douto e respeitabilíssimo magistrado que as 
formulara. Concluindo as simples e despretenciosãs
1 azoes justificativas do meu voto perante o r,in ­
gresso, mandei a Mesa o seguinte substitutivo que 
deixa vei bem claro o meu pensamento : '

3ubstitua»se a conclusão do relatorio sobré a
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3"' tliese do Questionário de Direito Publico pela 
seguinte :

‘ ‘I a parte A forma federativa não exige a 
dualidade parallela da Justiça Federal e das Justi­
ças dos Estados, maxime tendo sido mantida a u- 
nidade do direito privado ;

“ 2a parte Dado o systema de justiça dual es­
tabelecido pela Constituição brasileira, as justiças 
locaes não são absolutas nas decisões sobre mate'- 
ria de sua competência. Estão sujeitas á revisão do 
Supremo Tribunal Federal, dentro dos limites ou 
termos indicados no art. 59, n. I I I  e §§, art. 61, § 
I o e art. 81 da mesma Constituição ;

“ A expressão — applicação de leis federdes-- 
empregada na letra a do citado art, 59 n. III, § 1°> 
deve ser entendida na accepção geral e lata, uma 
vez que a Constituição não lhe determinou sentin­
do especial ou reslricto. Sala das Sessões do Cong. 
Jurídico, 14 de Maio de 1900—Meira c Sá.”

A ementa final da 2a parte do meu substitu 
tivo, com quanto não figure entre as conclusões do 
relator, não é mais do que a consagração da intel- 
ligencia erudita e proficientemente por elle enuncias 
da no relatorio, relativamente ao citado art. 59 n. 
III. § I o, letra a, da Constituição brasileira.

Não fiquei isolado no pensamento expresso, quer 
na primeira, quer na ultima parte do meu substi­
tutivo.

Seguindo-se com a palavra o iIlustre mestre 
Dr. João Monteiro, este, referindo se ao relator, com 
essa competência que me faltava e com essa fran­
queza própria, que o mais profundo respeito só me 
impunha o dever de refreiar quanto possível, disse :

“ S. Exc. sustenta que no regimen federativo a 
dualidade da justiça é consentânea com o mesmo 
regimen ; no entretanto, mais adiante aponta os
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perigos dessa dualidade e quer que a organisação 
judiciaria da Republica seja pautada em princípios 
certos e únicos.

“ O orador não quer outra cousa... O Congresso 
ja decidiu, e muito bem, que a forma não pode es­
tar divorciada da substancia, que é um erro man­
ter-se a dualidade da lei processual. Pois bem, a ló ­
gica manda que se leve até as ultimas consequên­
cias esta doutrina.’'

E concluiu o illustrado representante da FacuK 
dade de Direito de S Paulo com a seguinte emen. 
da ás conclusões do relatorio, assignada também 
pelos Dr. Paranhos Montenegro e Dr. Martins Jú­
nior :

“ A forma federativa não exige a dualidade pa- 
rallela da justiça federal e das justiças dos Estados, 
mesmo sendo mantido o principio da unidade do di­
reito privado.

“ Dado o systema da justiça, qual o estabele­
cido na Constituição Brasileira, as justiças locaes 
só estão sujeitas á revisão do Supremo Tribunal 
Federal nos casos dos arts. 59, n. III § l -, 61 e 81 da 
Constituição Federal.”

Após, o illustrado Dr. Ubaldino do Amaral, em 
notável discurso, alargou-se em novas e valiosas 
considerações.,

“ Este Congresso (disse o conhecido .jurisconsul­
to e republicano sem macula) ha de contribuir para 
fortalecer a unidade nacional, que só a beatitude dos 
optimistas não vê ameaçada de mais de um perE 
go interno e externo. Os3 votos ja manifestados so^ 
brè a soberania indivisível da União e sobre a le­
gislação separada, em matéria de processo, devem 
ter seu complemento na resposta á terceira ques­
tão de Direito Publico. Nem_ dessa orientação destoa 
o relatorio apresentado pelo illustre Dr. Aquino e
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Castro, que por sua vastíssima illustração e auto­
ridade de jurisconsulto, occupa o mais elevado car­
go da magistratura nacional. V’ primeira parte do 
quesito, responde o nobre relator, e poucos serão 
os que não acompanhem seu voto— que a forma fe­
derativa não exige como condição essencial a dua­
lidade parallela da justiça ; mas, talvez admittin- 
do uma especie de soberania dos listados, aeeies- 
centa que a dualidade é mais consentânea com o 
espirito das instituições, visto que, havendo podei 
legislativo e poder executivo, separados da Umão, 
deve também haver ao lado delles, coordenado e 
coextensivo, um poder judiciário, Esta razao de sy- 

v metria não parece acceitavel nem accordc com a
promulgacab, aconselhada pelo relatorio, de uma 
lei federal’ determinando as condições da orgamsa- 
ção dos tribunaes judiciários da Republica, tan­
to federaes como estadoaes, e  ̂da capacidade, apti­
dão e independencia dos juizes. ’

Passando á segunda parte da conclusão do re­
latorio, o orador manifesta se, como eu o fizera, de 
pleno accordo, quanto á intelhgencia ahi dada ao 
art 59, n. III, § I o, lettra a, e,neste sentido, formula 

, uma 3a conclusão completiva, cujo pensamento e
idêntico ao contido na terceira ementa do meu sub­
stitutivo, e que o Congresso approvou embora 
por muito pequena maioria.

Eis, na sua integra, o substitutivo apresentado 
pelo illustrado Dr. Ubaldino do Amaral :

“ l*  these—Mantido o principio da unidade do 
direito privado, a forma federativa não exige a 
dualidade parallela da Justiça Federal e das Justi­
ças dos Estados. .

2a—Dado o systhema dual estabelecido pela 
Const.Brazileira, as decisões das justiças locaes poem 
termo aos processos e ás questões, excepto .



“ a) si versarem sobre hnheas-covpus ou sobre 
espolio de estrangeiro, quando a especie não esteja 
prevista em convenção ou tratado,liypotheses em que 
cabe recurso voluntário para o Supremo Tribunal 
Federal ;

“b) nas causas crimes, que a todo tempo, e 
em beneficio dos condemnados, podem ser submetti- 
das á revisão do Supremo Tribunal ;

“ c) quando se questionar sobre a validade ou 
applicação de tratados e leis federaes, e a decisão 
da justiça local for contra ella ; ou quando se con­
testar a validade de leis e aetos dos Governos dos 
Estados, em face da Constituição e leis federaes, e 
a decisão considerar validos os aetos e leis impug­
nados, casos em que ba recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal

“ 3a—Cabe recurso extrardinario da decisão que 
declara inapplicavel á especie a lei federal invocada, 
ou julga contra a sua expressa disposição.’ ’

Sobre esta these proferiu um muito ponderado 
e brilhante discurso, o preclaro presidente do Con­
gresso, sr. Dr. Bulhões Carvalho, justificando uma 
emenda, concebida nos seguintes termos :

“ A forma federativa exige a dualidade paral- 
lela cia justiça federal e da justiça dos Estados, a- 
inda que tenha sido mantido o principio da unida­
de do direito privado ; devendo-se, porém, organi- 
sar a justiça estadoal nos limites traçados pelo 
regimen federativo, afim de assegurar a uniformida­
de da jurisprudência e as garantias essenciaes da 
organisação judicaria, do modo seguinte :

“ T  Determinando por lei federal os princípios 
essenciaes da organisação judiciaria, que os Estados 
devem observar nas suas respectivas leis de justiça 
local ;

“ 2- Creando um Supremo Tribunal de Justiça
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eleito por maioria de votos dos Tribunaes da 2a 
instancia dos Estados, tendo cada Estado um voto ;

‘ ‘31 Incumbindo a esse Supremo Tribunal de Jus­
tiça a concessão de revista por um dos Tribunaes 
estadoaes de 2“ instancia, por eile designado, nos 
casos de injustiça notoria ou nullidade manifesta do 
julgado, afinal, em qualquer dos Estados.

“ 4- Incumbindo igualmente ao mesmo Supremo 
Tribunal de Justiça, á vista da reclamação da par­
te offendida, a annullação e a reforma dos actos dos 
Governos estadoaes, contrários ás respectivas leis 
organieas de justiça local ou aos princípios essen- 
ciaes estatuídos na lei federal sobre a organisação 
judiciaria, si as leis estadoaes não se tiverem con^ 
formado com elles.”

Eis, finalmente, o veredictum do Congresso, de 
accordo com a emenda que tive a honra de offere- 
cer :

“ T  A forma federativa não exige a dualidade 
parallela da justiça federal e das justiças dos Es' 
tados, maxime sendo mantido o principio da uni­
dade do direito privado.

2‘ Dado o systema de justiça dual estabeleci^ 
do na Constituição brasileira, as justiças locaes só 
estão sujeitas á revisão do Supremo Tribunal Fede­
ral nos casos dos arts. 59, n. III, § 1', 61 e 81 da 
Constituição Fe d e ra!.

3‘ Cabe recurso extraordinário da decisão que 
declara inapplicayel a especie de lei federal invoca­
da, ou julga contra sua expressa disposição,”

5 .—Da IV tliese de Direito Publico foi relator 
o illustre juiz seccional, sr. dr. Godofredo Cunha, que 
lhe deu a seguinte resposta :

“ A intervenção judiciaria nos actos da adminis­
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tração ou do governo só é legitima quando um di 
reito individual é lesado.”

Oppugnarm esta conclusão, na mesma ordem 
em que se acham, os congressistas, srs. drs. Ulysses 
Brandão, Agapito Pereira, Souza Bandeira, Amaro 
Cavalcanti e o auctor do presente relatorio.os quaes, 
todos, apresentaram emendas á mesma conclusão.

O muito illustrado sr. dr. Amaro Cavalcanti 
começou por fazer uma critica ao modo por que es­
tá proposta a questão.—“ A these do Instituto.—dis­
se, está visivelmente errada : deixa suppor que os
poderes executivo e legislativo estão sujeitos ao ju­
diciário : quando o art. 15 da Constituição estabe­
lece que os poderes do Estado são harmónicos e in 
dependentes.”

Descordei deste modo de ver. A critica não me 
pareceu então, nem me parece ainda agora, proce­
dente ; ja porque somente por um argumento a 
contrario, por demais forçado e de si mesmo sus 
peito,se poderia deduzir aquelle corollario de sujeição 
—absorvente e antinomica da independencia e har­
monia dos poderes ; ja porque, entendida a cousa 
nos devidos termos, sem essa supposta antinomia, 
mas pelo seu devido modo e sob a feição própria, 
caracteristica, especial e verdadeira, não se poderá 
negar, penso eu, ao poder judiciário, no federalismo 
americano, a funeção de sytidicancia que lhe compete, 
no exame de todos os actos do poder executivo ou 
legislativo—quando ofíensivos da Constituição,e uma 
ve? trazidos regularmente ao seu conhecimento, quer 
se trate da justiça federal, quer da dos Estados.

Esta funeção existe, e “ se acha instituída na 
Constituição americana, como na brasileira,”  affir- 
raa e o demonstra do modo mais eloquente e irre­
cusável o eminente senador Ruy Barbosa, nos Actos
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Inconstitucionaes, especialmente a pags. 4-9 e seguin 
te t*)

Não, porém, sujeição na accepção irritante e o- 
diosa do vocábulo, mas, pelo contrario—condição 
de justo equilíbrio, conciliação e bem entendida in 
dependencia dos poderes públicos, é o que realmenie 
é essa funeção original do poder judiciário : em ver 
dade “ um dos grandes triumphos,” —“ uma das ma­
ravilhas do systema americano,” segundo a conside­
ram e não cessam de pn-clamar publicistas e estadis 
tas europeus. (*)

"Sujeição” parecerá ella por um mero efíeitò 
de illusão devida ao ponto de vista em que se 
coiloca o obse.vador, que assim vê somente—um 
lado do problema, sem attender que também da 
parte dos demais poderes “ podem se tentar usurpa 
ções de caracter mais suspeito e temeroso, sem ne­
nhum remedio aecessivel aos cidadãos,” como diz 
Storv, citado pelo grande eonstitueionalista brasi 
leiro ha pouco referido. (Iclenj pag. 61).

--De resto, disse eu perante o Congresso e re­
pito aqui, o invocado art. 15 da Constituição que 
estabelece, de par com a mdependencia, a harmo­
nia dos poderes, nada contradiz, ou melhor, é contra 
producente no caso, pois essa independencia deve 
ser entendida, e não pode deixar de ser, cada qual 
delles dentro da esphera da acção e competência

{*) Vide também, do mesmo, Amnistia inversa, 2' ed. pags. 
3—12.

[*] Boutmy, E'tudes de droit const. pag.242 : “ J’estime avec 
Tocqueville, que c’est la’ une des inventions les plus originales, 
les plus inattendues et les plus admirablcs qu’il y ait dans l’his- 
toire de droit public.”  V. as palavras de Lord Salisbury, cita­
da nos Acts. Inconstitucionaes, pag', 245 ; IV. W. Willoughby—> 
The Supreme Gouit ofthe United States, 1890, pag. 1, indicando 
as opiniões de Maine e Taylor.
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traçadas na mesma Constituição. Sem essa condi­
ção, que é essencial no regimen, não  ̂ha, nem po­
de haver, independençia nem harmonia, mas usur­
pação, excesso, ineonstitucionabdadc, o que quer di­
zer’ - nullidade do acto ou actos exorbitantes, quues- 
quer que sejam. -

“ Esta conclusão, diz ainda o sabio autor dos A- 
ctos Inconstitucionaes, resulta evidentemente da 
própria essencia do systema Onde se estabelece 
uma Constituição, com delimitação da auctoridade 
para cada um dos grandes poderes do Estado, cla­
ro é que estes não podem ultrapassar essa aucto­
ridade, sem incorrer em incompetência, o que em d i­
reito equivale a caliir em nullidade..... A invalida­
de da acção dos poderes públicos fóra do circulo 
dos textos constitucionaes é dogma cardeal do con­
stitucionalismo americano.” [Pags. 4.2 —43].

Ora, conforme esse regimen, que é também o 
nosso, o poder a quem compete justamente a íunc- 
ção suprema, particular, earacteristiea e sabia, de 
conhecer desses excessos, manter o equilíbrio politi- 
tico entre os poderes activos, contel-os nos seus des­
vios constitucionaes é o judiciário, que é o guarda, 
o defensor supremo da Constituição, “ a grande ro­
da na machina republicana,”  na phrase de Brvce, o 
centro de gravidade da Republica, segundo outros, 
“ a columna mestra do governo do paiz,” ou “ a cha­
ve dc abobada do edifício político,” conforme as 
imagens expressivas, exactas e auctorisadas de Wass 
hington.

• E sob esse ponto de vista, em que pese ao il- 
lustrado censor : Só os actos puramente políticos,
isto é, os que disposições da Constituição ou de leis 
confiam á cliscrcção administrativa, ou legislativa 
escapam á apreciação do Judiciário.

Eis a excepção, que a these presuppõe, não sem
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delimitação, que intenta precisar ou fixar na 2* 
parte.

“ Os demais actos [e ê o maior numero,] interes­
sam á vida civii e devem ser encarados, abstra- 
hindo se da auctorida le que os exerce” , diz Carlier, 
citado também nos Actos Inconstitucionaes (pag. 
135).

E eis a regra, que,assim subentendida da these, 
me parece verdadeira e levou-me a discordai, com 
pezar, da censura que lhe foi feita.

0 poder judicial estendesse a todos os casos 
subordinados â Constituição ; e, pois, neste senti­
do, nenhuma duvida de que a intervenção judicia­
ria, longe de ser a excepçào, “ é, pelo contrai io, a 
regra' ’ , affirma-o o Senador Ruy Barbosa, ( idem, 
pag. 12 6 ).

“ Nem esta conclusão presuppõe ascendência ao 
poder judiciário sobre o legislativo. 0 que ella sup- 
põe, é que a um e outro se avantaja o povo, e que, 
onde a vontade da legislatura, expressa em suas eis, 
(ou, conseguintemente, a do executivo firmado nella) 
está em contraste com a do povo, declaiada na 
Constituição, os juizes devem-se reger por esta, de 
preferencia áquella ; devem pautar suas decisões 
antes pelas leis fundamentaes cio que pelas leis su~ 
bordinadas, “ disse Hamilton, cujas palavras em 
vernáculo tomamos de empréstimo aos A.ctos Incons- 
titucionaes (pag. 71), e respondem á critica suspei­
tosa levantada contra a these.

Afinal não ha motivo de vão temor contra o 
poder judiciário.

Na America, cuja Constituição imitámos, o tes­
temunho é completamente outro, muito diffeiente , 
e pode ser synthetisado nas seguintes palavias dc 
M. Phelps, em seus estudos sobre a organisação con-
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stitucional do seu paiz, e que ainda o egregio eon- 
stitucionalista brasileiro registra :

“ Si a Constituição americana estivesse sob a 
custodia do poder legislativo, e não, como está, sob 
a do poder judiciário, muito ha que ja não existi­
ria : teria sido modificada e desfeita pelas ambi­
ções pessoaes e pelas paixões dos partidos.”

Demais : é preciso não perder de vista o modo 
como o Poder Judiciário obra . em taes casos, li­
mitando-se a conhecer da hypothese-mediante pros 
vocação dos interessados, nunca sob feição aggres- 
siva e directa, mas sob acção particular, concreta, 
nullificando unicamente os effeitos perniciosos das 
violações constitucionaes ; o que tanto basta para 
salvaguardar e garantir a Constituição.

No que se refere á conclusão do illustrado re­
lator, não me foi possível aeceital a,quer no que diz 
respeito á forma, quer ao objecto—que me pareceu 
deficiente òu incompleto,

Ouanto á forma, porque entendi que a respos­
ta foi dada por caso diverso daquelle porque si 
inquiriu ; e o primeiro dever de quem responde é 
fazei o pelo mesmo caso da pergunta.

Insufficiente ou incompleta quanto ao objecto, 
porque, perguntei, argumentando perante o Con­
gresso :

—Si não se tratar da lesão de um direito indi­
vidual propriamente dito, mas de exorbitâncias do 
Poder Executivo do circulo que lhe é traçado pela 
Constituição, em prejuiso ou damno, por exemplo, 
da competência ou do dominio constitucional dé 
outro ramo do poder publico, nacional ou estadual 
actos taes—ultra vires—,conseguin tem ente inconsti- 
tucionaes e nullos, não poderão ser trazidos peran­
te o poder judiciário ? Não terá este competência 
para aprecia!-os e decidir a respeito ?
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Parece que sim, disse eu. A competência judicial é 
tão legitima aqui,com o si se tratasse de um acto da 
administração lesivo de um direito individual, com 
o qual não se deve, nem se pode, sem baralhar a 
technica juridica, confundir aquellas e outras muitas 
hypotheses.

0 assento da competência judiciaria, aceres 
centei ainda —está no art. 60 da nossa Cons- 
tituição, que incumbe aos juizes “ as causas, cm 
que alguma das partes fundar a acção, ou a de- 
feza em disposição da Constituição federal.” As 
causas figuradas “ são dessa ordem, porque n’el- 
las se argue o poder executivo de haver _ que­
brantado o pacto republicano em suas disposições. 
Da mesma ordem são todas as lides, em que os au- 
etores, ou os réos, increparem a administração pu­
blica de ter desconhecido o direito constitucional. O 
art. 60 não exceptua, não distingue, não limita : 
submette indifferentemente a essa auctoridade toc as 
as questões, logo que uma das partes invoque a 
Constituição federal” . (Actos Inconstitucionaes, pag. 
95.)

Story, citado na mesma obra, pag. 88, diz : ‘ 0 
dever, que incumbe aos tribunacs, de declarai inexe­
quíveis todas as leis inconstitucionaes adoptadas 
pelo Congresso ou peleis £isscmblccis dos Estcidos, 
prevalece ^de modo idêntico, sempre que qualquer 
outro íamo do governo, local ou nacional, exorbite 
de suas funeções constitucionaes .

A regra é : “ Os americanos “ diz Pomeroy, (ibi- 
detn pag 126) “ confiaram aos tiibunaes de justiça o 
encargo'\the datv) de resolver os-pleitos, que envol­
vem debate sobre a limitação dos vários ramos do 
governo

Dicey, de outra parte, ensina : “ A ioga, pode



—  30  -

e deve precisar os limites á auctoridade do gover­
no e á da legislatura”  (Ibidem, pag. 62.

E mesmo na zona restricta, de excepcão, dos 
casos puramente políticos e da discreção administra 
tiva, que a Constituição confia aos respectivos po­
deres, ‘ ‘si, um pcder, senhor de uma prerogativa 
disereeionaria, a estende a dominios, que a lei mani­
festamente reservou a outros poderes, ou vedou sob 
a invocação de outros direitos, os tribunaes não 
invadirão o terreno da funcção privilegiada, se in­
terpuserem a mediação legal do seu juizo, para obs­
tar a que ella transborde os limites de seu objecto.” 
(Ruy Barboza, citado pag. 138.)

Ora esse trausbordamento pode ferir direitos in- 
dividuaes, que devem ser resguardados ou protegi-- 
dos, sem duvida ; mas pode também ferir direitos 
outros—não individuaes, ou faculdades reconhecidas 
na Constituição,—o que tanto basta, penso eu, para 
que sejam igualmente protegidos, si invocam a 
guarda da Justiça, contra o arbítrio do executivo 
ou da legislatura.

Em uma palavra ; os casos que legitimam a 
intervenção judiciaria são irreduetiveis á simples e 
só expressão “ direitos individuaes” —que não os a- 
brange todos.

E é o mesmo e sabio auctor dos Actos Inconsti- 
tucionaes, vasto é profundo repositorio do direito 
americano, e com o qual se procurou escudar o re­
lator, quem assim me auctorisa a pensar, con- 
forrrçe fica visto ; com quanto, tratando ahi de ca­
sos concretos de lesões de direitos individuaes, t i­
vesse de precisar, com especialidade, a discussão 
principalmente sob este ponto de vista, como era 
natural.

Eis as razões, que, acertadamente ou não, me
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levaram, singindo-me ao postulado do Instituto dos 
Advogados, a apresentar a seguinte :

“ Emenda á conclusão do illustrado sr. Dr. Go- 
dofredo Cunha.

—Sim. Ha actos da administração ou do Go­
verno que e-capam á apreciação do Poder Ju­
diciário, e são aquelles actos meramente políticos 
de competência funccional confiados por lei á dis- 
crecão prudencial do Governo e cujo exercício 
não lesa, de modo directo ou reflexo, direitos indi- 
viduaes, ou outros assegurados na Constituição. 
Sala das Sessões do Congresso Jurídico, 17 de maio 
de 1900. Aleira e Sá.”

Afinal posta em votação a conclusão do relator 
foi ella approvada, ficando prejudicadas todas as 
emendas.

Referindo se a esta importante questão dis­
se, no seu discurso de encerramento, o egregio Pre­
sidente do Congresso Jurídico :

“ Sobre a quarta tliese de Direito Publico, rela 
tada pelo Dr. Godofredo Cunha, houve rápido e suc 
cinto debate, digno do Congresso pela incontestável 
proficiência e solida erudicção reveladas nos discur­
sos dos oradores, que todos_ concluíram por emen­
das substitutivas da conclusão do relator. A maio 
ria do Congresso, preferiu votar só por essa con­
clusão, declarando que a intervenção judiciaria nos 
actos da administração ou do Governo so e legiti­
ma quando um direito individual e esado. b em 
substancia a formula jurídica de Marshall, que tem 
o mérito de precisar bem a esphera legitima do p o ­
der judiciário, seja qual ior o caracter de que os 
poderes públicos pretendam revistar os seus actos 
nos negocios de sua competência. ^

Como o meu fim não e discutir o voto do Con­
gresso, fica ahi, tal e qual, a apreciação transcripta
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desse voto, que se me permittirá, apenas dizer, dei­
xou incompleta a resposta que o postulado do Ins 
tituto pedia. A difficuldade do problema foi ladeada, 
mas não resolvida. Nesta parte estou de accordo 
com a declaração que. mandaram á Meza os illustra- 
dos srs. Drs. Amaro Cavalcanti, Alfredo Finto e Vil- 
leia dos Santos

Peço venia, porém, para dizer:
A chamada formula, a que se allude, do gran­

de Chief—justice, oráculo da então nascente Consti­
tuição, no celebre pleito Marbury versus Madsun, 
encerra, sem duvida, um principio verdadeiro, no seu 
ponto de vista particular e concreto ; mas, de certo 
e por isso mesmo, não contraria, não apaga outros 
princípios e conceitos mais latos e não menos rigo­
rosamente verdadeiros, ensinados pelo immortaljuiz 
americano, sentenciando a mesma causa.

“ Estendesse o nosso poder judicial,”  diz também 
a 11 i — Marshall, “ a todos os casos subordinados á
Constituição....Si o presidente excede a sua aucto-
ridade, ou usurpa a de um dos outros ramos do 
governo, suas ordens, instrucções ou decretos não 
protegem a ninguém, e os agentes, que o executa­
rem, ficam pessoalmente responsáveis por seus actos. 
0 freio dos tribunaes consiste, pois, na faculdade, 
que lhes pertence, de manter o executivo dentio na 
espherit de sua autoridade, recusando sancção ju­
rídica a qualquer acto, a que elle fora delia se aven­
ture. ( Marshallhs Writings on the Federal Constitu- 
t i o n a l V. kctos Ineonstitucionaes, pag. 54 e 88. )

. Logo, me quiz, e me quer ainda parecer, sem 
embargo do muito respeito á opinião contraria, que 
-a intervenção judiciaria nos aetos da administra- 

ção ou do governo não é sò legitima quando um 
direito individual ê lesado—conforme concluiu o rela­
tor, votou o Congresso e também se deduz da 2a.
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parte da emenda do -illustrado Dr. Amaro Cavalcan­
t i ;  (*) “ Porém (segundo me exprimi perante o Con­
gresso) de modo mais verdadeiro e mais lato, 
quando esses aetos lesam ou ferem direitos reconhe­
cidos quaesquer, ou sejam individuaes propriamente 
ditos, ou outros consagrados na Constituição ; e se 
acham, por isso, debaixo da competência do Poder 
Judiciário, nos termos do art. 60, lettra A .” E, neste 
sentido, redigi a emenda que tive a honra de apre- 
sentar.

6 .—Da V these de Direito Publico foi relator o 
illustre Sr. Dr. Gabriel Luiz Perreira. 0 Congresso 
Jurídico approvou, por unanimidade, as seguintes 
conclusões do erudito relatorio com que as funda­
mentou :

“ 0 Impcachment do Presidente da Republica é 
uma simples medida política ;

“ 0 Senado, no caso de sentença condemnatona, 
deve limitar se a impor como pena a destituição do 
culpado ;

“ Não pode ser submettido a Impeachment o 
Presidente que renunciou o cargo.

Transplantado do Direito da antiga metrópo­
le é, entretanto, certo-que o instituto do Impea-

(*) Resa esta emenda : “ Os aetos da Administração ou do 
Governo não estão sujeitos a’ apreciação de outro poder no re- 
gimen da divisíío o indepcndoncift dos podeies públicos. So cabe 
ao Poder judiciário timar conheimento de taes aetos quando 
estes envolvam a lesão de direitos individuaes pela não appli- 
cação ou individa applicação do direito vigente Os aetos pura- 
mente políticos ou discrecionarios do Governo devem ser excluí­
dos da competência do Judiciário. Sala do Cong. Jurídico A- 
mericano, 17 de maio de 1900.-Amaro Cavalcanti.
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chment recebeu ncs Estados Unidos da America do 
Norte uma feição particular, nova, quanto a sua 
extensão e effeitos—mais n strictos, mais aeommoda 
dos á natureza e ao fim do mesmo instituto, se- 
gundo o conceito hodierno. Para isso concorreu não 
pouco o receio dos anglo americanos pela omnipo­
tência sempre abusiva das assembléas politicas, do 
que tinham mais de um exemplo na própria me­
trópole ; de sorte que o Impeachment, ao contrario 
de certa amplitude discrecionaria e estranha, que 
chegou a convertel-o em um meio que, muitas ve­
zes, sob a feição dos hills o f attender, orçou pelo 
absolutismo nas mãos do parlamento inglez, 
tornou-se na America uma medida de alcance 
mais administrativo do que judiciário, de caracter 
propriamente político, e, por isso mesmo, menos te- 
mivel do que alli, segundo reconhecem e assignalam 
os melhores constitucionalistas (Tocqueville, Demo- 
cratie cn Amerique, vol. 3, pags. 178 e seg,; Story. 
Comment.the Const. o f the United States, n. 4*6, 
cits. no Relatorio).

Sob esta concepção, em verdade, é que se pode 
admittir e justificar este instituto no apparelho 
constitucional contra os que, galgados ás mais ele­
vadas funcçães publicas, abusam dos poderes que lhes 
foram confiados, pondo-se em antagonismo aberto 
com os supremos intuitos da organisação social, ou 
com as altas conveniências da razão de Estado.

Em taes condições, comprehende-se a necessida­
de de ter á mão um remedio político, prompto e ef- 
ficaz que, não propriamente a punição do culpado, 
(punição que não é o fito—aqui, e fica livre ao po­
der ordinário, caso se trate de facto previsto e 
qualificado como um crime na lei penal,)tenha prin- 
cipalmente, especialmente, como alvo ou objcctivo, 
proteger os interesses públicos, em dado momento,



contra os perigos ou o mal de alta gravidade, itn- 
minente ou resultante do abuso do poder ofâcial.

D’ahi a instituição do Impeachement e a sua 
rasão justificativa c fundamental.

Ora, aquelle objectivo obtem se, por completo, 
com a distituição do cargo.

Logo, tudo quanto, neste particular, for além 
desse limite é escusado excesso ; porque sobrepuja 
ao fim què esse instituto tem, ou deve ter, em vista, 
e que o justifica perante a scieticia do Direito Pu­
blico moderno.

Não é. pois digna de applauso a disposição con­
tida no § 3‘ do art, 33 da Constituição brasileira, 
relativamente a paralleía—incapacidade de exercer 
qualquer outro cargo,á imitação dç que se aclia con­
signado no art. 1', secção 3a, § 7', da Constituição 
americana, que lhe serviu de modelo, do qual, alias, 
neste mesmo assumpto, abastou se, em mais de um 
detalhe, com felicidade.

De facto : não se pode e não se deve, sem des­
virtuar a natureza do Impcachment,e sem bualhai a 
funeção especifica e independente dos podei es, dm a 
um expediente essencialmente político, cjue tcil e e ta 
deve ser, um caracter punitivo, na accepção própria 
do vocábulo e, que, verdadeiramente,lhe não compete.b 
bem o parece ter reconhecido a Constituição nasi^ 
leira, de accordo com a dos Estados Unidos (Al t.  
1, secç. 3*. § citado),quando, no art. 33. § 3', w  f i n e ,

se exprimiu :.....sem prejuiso da justiça ordinarw. (V.
lei n. 3, de 8 de Janeiro de 18J«, art. 2, tn fine)

Ouanto ao Presidente que renunciou o cargo,— 
ada a causa dever cessar o effeito, “ e si com- 

mecteu crimes quando exercia o poder, ahi estão 
para punil-o os tribunaes ordinários de cuja juris^ 
dicção não lhe é licito decimar, allegando uma
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qualidade de que voluntariamente se despojou.” Bem 
o disse o relator.

“ A objecção, accrescenta elle, fundada em que 
esta doutrina attribue 3 0  culpado o direito de bur 
lar em parte a acçâo da lei, subtrahindo-se a uma 
das penas de que se tornou passível, não é proce 
dente, porque o Impeachmcut, não tem por obje- 
cto a punição do culpado, e só por uma impro­
priedade de termos autorisada pelo uso se denomi 
11a pena o resultado da decisão do Senado, que é 
antes uma providencia de ordem política.”

Não ha como contestar ; actualmente a consci­
ência do Direito ja não tolera—a confusão no mes 
mo indivíduo, ou no mesmo corpo, da lei com a 
sentença,—na phrase incisiva de Ruy Barbosa, (*) ou 
que — o corpo legislativo se arrogue a magistratu­
ra judiciaria, na expressão de Story. (**)

Assim, á luz dos princípios e attenta a natúre 
za eo  fim do Impeachement. as conclusões appros 
vadas pelo Congresso Juridico são, penso eu, irre­
cusáveis ; e por ellas votei.

7 .—A VI tliese de direito Publico relatada pelo 
illustre sr. dr. Didimo da Veiga, teve a seguinte 
conclusão, que foi unanimemente approvada sem de­
bate, nos mesmos termos :

‘ ‘Pode uma lei ordinaria federal vedar aos Es­
tados e Municípios a emissão de titulos ao porta­
dor, quando estes titulos, ainda representando o- 
brigações, verdadeiras ou simuladas, de exiguo valor 
pecuniário, sirvam para exercer, no seu mechanismo

(*) Annistia Inversa, pag. 47.( . )  Commenlaries, g 1344, vol. II, pag. 21
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circulatório, a funcção da moeda liberatória di­
visionária” .

E’ esta uma questão de palpitante actualidade 
entre nós

Com relação aos titulos emittidos como sim­
ples instrumento de operação de credito, quer no­
minativos, quer ao portador, nenhuma duvida que 
os Estados têm ampla faculdade, decorrente, impli­
citamente, de clausulas expressas da Constituição 
brasileira.

E’ assim cpie os arts. 63 e 65, § 2' rezam :
“ Cada Estado reger-se á pela Constituição c 

pelas leis que adoptar, respeitados os principios con- 
stitucionaes da União.”

“ Compete aos Estados todo e qualquer poder 
ou direito que lhes não for negado por clausula ex­
pressa ou implicitamente contida nas clausulas ex­
pressas da Constituição.”

Ora, não havendo, como não ha, artigo al 
gum que vede aos Estados essa faculdade ou direi­
to, é claro que podem elles exercei o.

0 artigo 5 diz :
“ Incumbe a cada Estado prover, a expensas pró­

prias, ás necessidades do seu governo e administra­
ção etc.”

Ora, si entre os modos de alcançar esse re­
sultado está o empréstimo e, portanto, o credito, e 
si o meio representativo deste é o titulo respectivo, 
que o concretisa, fica ainda claro o direito dos Es­
tados. Seria absurdo, contradictorio e iniquo, impor 
taes onus, ou obrigações, aos Estados e ao mesmo 
tempo recusar-lhes um dos meios o tnais commum 
nas relações particulares e publicas, para satisfazer 
esses onus, ou, o que vale o mesmo, tornai o dith-
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cil, ou ineflicaz, pelo freio de impertinente e abstrusa 
tutela federal.

Sabe se que os simples títulos de credito têm so- 
mente o valor de cotação como revelador necessário 
do poder creditorio expressado no valor nominal 
ou de emissão, e do qual depende a sua aceitação ou 
circulação meramente voluntária e filha do credito, 
cireumstancia aliás, que os torna impróprios para o 
pagamento, funeção principal da moeda, conforme 
ja o notara Savinv ( Oblig. vol. 2, § 64) ; ao con­
trario da moeda fiduciária que, sob qualquer m odali­
dade ou forma que seja, tem o valor fixado e obri­
gado como médium commum de troca, que lhe dão 
o curso forçado e a inconversibilidade legal ou de fa­
c to ,-o  que a destingue essencial mente daquelles. E 
tal é, unicamente, o que é prohibido fazer aos Es­
tados e aos municípios ; pois que somente á União 
investida da soberania, compete por força do art. 
34, numeros 7, 8, 33 e 34, o poder de determinar 
o padrão monetário e regular a circulação da 
moeda, de modo a garantir e assegurar a unidade 
do seu regimen c a estabilidade dos seus attribu- 
tos ou qualidades essenciaes,

Conseguintemente, si os Estados desvirtuam a 
funeção economica dos titulos de credito ao porta 
dor, para lhes dar a funeção própria e caracteristi- 
ca da moeda, cabe á União impedir o abu­
so, ou antes, deve ella fazel-o ; o que poderá rea­
lizar por uma lei ordinaria, ex-vi do art 34, n. 
33, copia da clausula contida no art. 1- secção 8a, 
n. 18 da Constituição americana, donde promana 
a doutrina dos poderes implícitos, tão legitima 
alli, como entre nós.

Bem collocou, pois, a questão, o illustrado sr. 
Dr. Didimo da Veiga, quando disse no seu relato- 
rio :
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‘ 'Diante do postulado proposto ao exame do 
Congresso Jurídico, a cousa unica a consultar é : 
si desde que ao titulo ao portador, ainda que 
corresponda a uma operação i-eal e effectiva, for 
dado por um Estado o carácter de moeda, pode a 
União prohibir a sua emissão.

“ A condição substancial é que „,o titulo oífereça 
os requisitos da moeda e como tal seja posto em 
circulação.”

“ Ora, os attributos essenciaes do papel utilisado 
como moeda e que constituem seus caracteristieos 
differenciaes dos demais titulos são os que Nasse 
enumera, quando define a moeda—um objecto que 
possue valor de troca, que é universalmente procu­
rado como tal, que preenche as funeçães quer dc 
medida de valor, quer de instrumento de permuta, 
de meio de pagamento e de accumulação de valor 
(E. N isse, a moeda, Manual de Vconotiha. Política , 
trad. italiana de Ludovico Eusebio, vol. 1, pag. 34.9)

“ Si os titulos ao portador, emittidos pelos Es­
tados, concluc o illustrado relator, forem destina­
dos a qualquer das funcções enumeradas por Nasse 
são moeda e como tal não podem ser emittidos.”

Ainda noutra parte do Relatorio diz, abundan­
do nas mesmas idéas :

“ E’ preciso que os titulos ao portador sejam 
efifectivamente papel moeda, para que a União possa 
reprimir e prohibir a emissão feita pelos Estados.

“ Estes têm ampla faculdade de emittil-os desde 
que guardem o typo de titulos dc credito, tendo sua 
circulação dependente exclusiva mente de sua cota^ 
ção.

“ Estão fora do alcance da acção da União os 
titulos emittidos para o lançamento de operações 
de credito que os Estados realizarem ; e sua csphera 
de acção é ampla em taes casos.
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E acrescenta, ãccentuando, por fim :

“ Si não ha como deixar de reconhecer na União 
a faculdade de v>dar que os Estados, falseand • a 
funeção cconnmiea dos titulos ao portador, deem- 
lhes (>s aitributos de moeda divisi<maria ; nem por 
isso deve-se julgar outorgada á União o poder de 
embaraçar os recursos dos Estados, o credito pu­
blico, vedando lhes a emissão de titulos de emprés­
timo, sob a forma de apólices ao portador, somen­
te porque taes titulos podem ser acceitos em paga­
mento, ou admittidos, cm transaeções particulares 
e por accordo das partes, como tendo força libera- 
ta ri a de abrigações ”  (*)

E' justa esta ultima observação. Em verdade, 
até ahi não pode chegar o direito da União, por­
que seria destruir o valor de cotação que tem os 
titulos de credito, e isto importaria destruil-os pela 
base, tornando, de todo inútil, inefficaz, morto, o 
credito dos Estados, o que é evidente absurdo,

Tal pretenção jamais achou acolhimento nos Esta­
dos Unidos da Norte America, não obstante o cará­
cter generico da prohibicão constitucional (Art. 1' 
seccão 10) aos Estados, de emittirem titulos de cre­
dito -  No State shal... coin rnoiiey : emit bills o f cre- 
dit— .Para incidirem n‘essa prohibicão, a doutrina,de 
accordo com a jurisprudência,semp c os restringiu,alli, 
aos casos em que taes titulos fossem emittidos—para 
circular como moeda fiduciária ou com o caracter 
de liberação obrigatória (to  circula te as money, or, 
from liand to hand)— nos usos ordinários dos negó­
cios—,ou,—com os fins ordinários da sociedade—con­
forme dizem Cooley ( Constitutional Limitations, ed. 
1890, pag. 23 nota I a; The General Principies o f

(*) São meus os griphos.
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Colistítuti'jm il law, pag 84] ; Ordronnaux [Consti 
tioual Legislation (4 the United States, ed. de 1891, 
pag, 274-75, eits. no Relatorio], e o explica clara­
mente Story.m s seus clássicos Cpmmentaries, n. 691.

Afinal, e syn tli.Usando tudo, em pou as pala­
vras :

“ 0 nosso regimen de papel circulante tem como 
assento a inconversibilidade de facto e como agen­
te impulsivo circulatório o curso forçado.

“ Estes dous caracteres estabelecem entre nós o 
critério dnferencial entre o papel moeda e outros 
titulos ao portador.

“ Quando os Estados emittirem titulos de cre­
dito ao portador e os derem imperativa mente em 
pagamento, imprimindo-lhes força de moeda libera­
tória com acceitação obrigada, e não resgatai os, 
trocando os por moeda circulante da Republica, taes 
titulos, c instituem papel moeda e a circulação pode 
ser vedada pela União.”

Ora, posta a questão nos seus devidos termos, 
como foi pel<> illustrado relator, com a justa base 
e a explanação que lhe deu, e muitos baralham por 
ahi além n’um absolutismo erroneo e abstruso, ou­
tro não podia ser o veredictum do Congresso Jurí­
dico. Esse veredictum, penso eu, salva o direito da 
União, sem procurar asplnxiar, coarctar o direito do 
Estados, ou sem converter a Constituição em ver­
dadeiro leito dc Procusto para estes.

8 .—A V II these de Direito Publico, de que foi 
relator o illustre sr. dr. Leoncio de. Carvalho, mem­
bro da commissâo da Faduldade de Direito de S. 
Paulo, teve rapida, mas animada discussão, sen­
do afinal adoptadas por grande maioria as seguin­
tes conclusões do relator :



- 4 2  -

“ Os Estados federados e seus municípios podem 
contraliir empréstimos em paiz exfrangeiro, sem an 
torisação do Governo Nacional.” Com esta emenda 
additiva do illustrado Dr. Amaro Cavalcanti, tam ­
bém approvada ‘ Não é licito aos Estados esti­
pular ou acceitar clausula ou condição nos contra­
ctos de empréstimos estrangeiros, que dê ao acto o 
valor ou caracter de internacionalidade, nem tão 
pouco incluir nas garantias offerecidas as terras 
publicas do Estado” ;

“ Independe também de autorisação do Goverdo 
Federal a convenção ou clausula que garantir aquel- 
les empréstimos com o producto de uma parte de­
terminada das rendas publicas locaes, ou de bens 
do dominio privado do Estado, ou município de­
vedor ;

“ Manifestada a insolvência do Estado, ou mu­
nicípio devedor, só contra tile terão direito os cre­
dores prejudicados ;

“ A nenhnm Estado ou município pode o gover­
no nacional c nceder autorisação para contrahir 
empréstimo em paiz estrangeiro mesmo no caso de 
ser essa autorisação solicitada pelo interessado ”

Na discussão desta these íoram reconhecidos 
dous pontos que convém salientar aqui : a) os con­
tractos de empréstimo dos Estados e municípios 
não têm o caracter de internacionalidade ; b) não 
podem ter como garantia, nem comprometter nun­
ca qualcjuer parte do território nacional. E’ o que 
significa o additivo do illustrado Dr. a . Cavalcanti 
a que dei o meu voto

Surgem p >rétn, a este respeito diversas questões, 
que foram lembradas na discussão, em que tive a 
honra de tomar parte, as quaes deixam ver quão 
sérios são os perigos que poderão advir na pratica
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relativamente aos empréstimos contraliidos cm paiz 
estrangeiro pelos Estados e Munieipios ;

—Como obstar que o credor estrangeiro, apoia­
do pelo seu governo, dê ou consiga dar ao con­
tracto o caracter de internacionalidade ?

—Como inhibil-o da excussão sobre o territó­
rio nacional, si, conforme ào direito, todos os 
bens do devedor devem responder pelas suas dividas ?

Não são interrogações ociosas estas e outras 
que surgem e omitto, por brevidade.

E ’ preciso que nos acautelemos contra a des­
vairada politica de expansão ou de domínio das 
grandes nações poderosas da Europa, e, para que 
não dizeKo ? também da Vmerica ; porque, digam 
o que quizerem, o imperialismo de Mac Kinlev, des  ̂
graçadamente apadrinhado pela Suprema Coutt 
ao revez da lettra e do espirito da âdoravel Cons­
tituição, é um formal desvirtuamento da doutrina 
de Monroe, um desvio deplorável e inadmissível, 
contra o qual, ja agora c por isso mesmo, os po­
vos ma is fracos do Continente devem estar preve­
nidos, senão cm boa guarda.

Cég-u é quem não vê que, nos tempos que cor­
rem,a civilisação,talvez por demasiadamente apurada 
e decantada,'como que deu para fazer crescerem ca- 
racteristiça mente as garras das grandes A guias 
do planeta, accendendo-lhes instinctos e entranhas 
de negros Corvos esfaimados. Os exemplos alu es­
tão reccntissimos e á vista, por toda a parte—na 
Europa, na África, na America, no nosso propno 
paiz, onde até os rochedos da Trindade ja  foram 
ardentemente farejados. E desgraçados dos povos 
e dos governos que não sabem tirar proveito sa­
lutar das significativas lições que lhes minis­
tra a Historia ; porque, cêdo ou tarde, serão de­
vorados pela cobiça atroz e detestável, embora pos­
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sa custar muito caro a audacia da presa, como o 
está mostrando, presentemente, o heroísmo homérico, 
nunca visto e proteu da pequenina e gloriosa repu­
blica do Transwaal, cujo peccado único está nos 
minérios de ouro do seu solo.

Que os empréstimos de que se trata, quando 
eontrahidos em paiz estrangeiro, podem fornecer 
mais de um pretexto á cobiça ignara e trazer gra­
víssimas complicações á União não parece hypothese 
gratuita e sem fundamento.(*) E se isto não era bas­
tante para fazer concluir, em face dos leaes e puros 
princípios da theoria abstracta, ou mesmo do nos­
so direito escripto, (o que tenho como perfeitamen­
te contestável) pela negativa da I a parte da these 
proposta pelo Instituto dos Advogados brasileiros 
ao Congresso Juridico Americano, é razão bem jus­
ta e ponderável, penso eu, para que, no campo da pra­
tica, sejamos prudentes e prevenidos não esquecendo 
jamais, que a relatividade das condições e do mo­
mento influe, e não pode deixar de influir, na ap- 
plicação daquelles princípios, que, se devem amol­
dar ás condições da vida. (**)

[*J Haja vista o que não ha muito aconteceu cora o Estado 
do Espirito Santo. Na impossibilidade de satisfazer compromis­
sos tomados no extrangeiro, viu-so collocado na dura necessida­
de de invocar o auxilio da União, e teve esta de intervir, para 
solver até questão diplomática d’ahi originada,—m que reflectiu 
não pouco sobre o credito brasileiro com a baixa dos titulos da 
Republica nos mercados europeus.

("") O que tem occorrido, da data em que escrevi o que fica 
dito no texto (Junho de 1901) até o presente (Abril de 1904), 
confirma as apprehensões alli manifestadas—quanto ao imperia­
lismo Norte-americano. Ahi estão a intervenção do Governo de 
Washington no Panama’, a grande obra do Caminho de ferro 
Pan-americano devido a’ iniciativa do mesmo Governo, c até 
não seria temerário lembrar o Syndicato de exploração do 
território do Acre, temeroso perigo com tanta habilidade a*



- 4 5 -

9 .—A IX  tliese de Direito Publico teve como 
relator o illustre sr. dr. Antunio de Paula Ramos 
Júnior, representante da Faculdade Livre de Direito 
do Rio de Janeiro, o qual formulou as seguintes 
conclusões :

“ I o Para nós o asylo é um direito.
“ 2C 0 direito de asylo não soffre restricção al­

guma, excepto nos crimes eommuns, e nos communs 
ou políticos, quando o asylo for concedido na Le­
gação ou Embaixada que gosam de exterritoriali- 
dade.

“ 3o Não lia formula de restricção : esta se da 
em virtude das regras do direito internacional.”

Rompeu brilhantemente a discussão desta tliese 
o notável jurisconsulto sr. dr. Ubaldino do Amaral 
que, atacando as conclusões do relator quanto á 
forma e quanto ao fundo, concluiu pela seguinte 
emenda :

“ Não se deve restringir o direito c]e asylo nos 
crimes politicos ; entre estes não se comprehendem 
os attentados contra a pessoa e vida dos represen­
tantes do Poder Publico •

Seguiu-se com a palavra o honrado professor sr 
dr João Monteiro, o qual disse : “ não concordar
com as conclusões do relator, e menos ainda com a 
da emenda. Escravo da lógica, accrescentou o lau­
reado professor de S. Paulo, acostumado academi-

f.istado pelo Barão do Rio Branco, actual Ministro dos Nc- 
«•ocios Exteriores. Uma alliança defensiva impõe-se entre as Re­
publicas Sul-Americanas como meio de salvação conmrnm,, con- 
dição indispensável da independência de todas ellas. E du­
vido que estadistas notáveis e patriotas desta parte do Continente 
ja não cogitem seriamente na previdente sabedoria do conhe­
cido adagio A união faz a força.
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cam ente aos syllogismos, não pode acceitar o di­
reito de asylo, porque estas palavras—direito de 
asvlo—vêm erigir o crime em relação de direito, cou­
sa que íepugna á sua razão. E’ escravo da lógica e 
todas as tendências do seu sentimento jurídico são 
pela universalisação do direito, porque assim como 
só ha uma medida de extensão, não é possivel que 
possa haver dois direitos... Não pode haver dois di­
reitos... Não pode haver direito commum em dis­
paridade com o político, e, si a tendencia unifica­
dora do direito, cada vez mais manifestada nos tra­
tados, se mostra nos direitos communs, muito mais 
se deve mostrar nos politicos. pois que estes dizem 
mais respeito precisamente á existência internaci o- 
nal, a Nação commum... Nega, portanto, em abso­
luto, a conclusão do parecer, nega o direito de a- 
sylo para salvar o Direito, isto é, para salvar o a- 
svlo do Direito, que é a Humanidade’ (V. resumo do 
“Jornal do Commercio” de 12 de Maio de 1900).

Neste doce enlevo de puro e transcendente ideia- 
liswo -tão bello, mas tão distante da realidade das 
cousas, das relações concretas da vida humana, é 
bem de ver qué não era facil ao venerando mestre 
achar muitos discipulos que o acompanhassem aqui 
—em se tratando de regular cousas reaes e humanas. 
Quantas vezes a invocação nua dos princípios basea­
dos na razão pura e as deduções rigorosamente sy- 
llogisticas delles decorrentes nos levam a mundos 
desconhecidos, onde estas se perdem n'uma esterili­
dade van ,e acabrunhadora ? ! E, ah si fôra somente 
isso. /...(*)

(*)“ . . . . la rivoluzione francese : (lembra a proposito o e- 
gregio professor da Universidade de Modena— Pietro Coglio- 
lo Filosofia dei dirltto privato, pag. 17,] sMncomició con 1’apoteosi 
delia ragione pura e si termino con il sangue di una guerra



- 4 7 -

Actualmenie, si não se quer despojar o direito 
do seu caracter propriamente scientifico, quero di­
zer positivo, experimental e pratico, que tal é tam­
bém o seu hm, já não é possível separai o da his­
toria; ou substituir esta pela lógica, os factos^ e os 
phenomenos da vida real pelos simples syllogismos 
académicos.

Depois, essa igualdade do direito comtnum e do 
direito político— para aferil-os, ambos, por uma só 
e inflexível medida, não repugnará também a essa 
mesma invocada razão ? Assim parece. 0 violador de 
um e o violador do outro não podem ser aprecia­
dos e julgados de igual medo, pela mesma medida.

0 assassino, o roubador, o incendiario etc. não 
se podem confundir com o infortunado do chamado 
crime político, propriamente dito, de feição ineon 
stante, dubia,fugidia e até antithetica de paiz a paiz, 
de Estado a Estado, e no mesmo Estado, segundo 
as circumstancias do tempo e as mutações politD 
cas.

0 criminoso político é quasi sempre um perse­
guido no seu proprio paiz, um impulsionado pelos 
nobres sentimentos do amor e do bem da patria, 
embora apreciados a seu modo ; é afinal um des­
venturado a quem a Fortuna, com a mesma ceguei­
ra, com o mesmo capricho com que lhe voltou as 
costas, teria, de um momento para outro, dado a 
beijar a face, tornando-o laureado heroe.....; des­
venturado, porém, que, ainda assim e apezar de tu­
do, a Historia poderá cobrir de bênçãos— fazendo 
delle um martyr. como já tem acontecido.

Por outro lado, a uniyersalisação do direito— 
é uma aspiração apenas, um nobre e puro ideal, por

civile, e la calma delia dialettica lógica fini per dare frenético 
movimento alia ghigliottina.”
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ora, como a paz universal. (* Não pode ser invo­
cada, no estado actual das cousas humanas, das 
relações soeiacs conforme ellas existem realmente, 
para obstar o estudo e o reconhecimento dos fac­
tos, e, em vista delles, da observação positiva dos 
phenomenos, pesquizar-se, sem ideas preconcebidas 
como convém á sciencia, a regra geral, a formula, 
juridica que os devem regular, neste particular no 
actual momento da evolução sociologica — como ino- 
das vivendi entre os Estados, e que outra cousa 
não significa senão o mutuo respeito que as nações 
se devem em relação á sua soberania. 0 proprio 
instituto juridico da extradição, onde o crime políti­
co. pela sua feição e posição peculiares, occupa lu­
gar á parte, não significa cousa differente. por isso 
que “ decorre, de um lado, da falta do direito de 
punir por parte do Estado extraditor, e, por outro 
lado, da sua obrigação de respeitar o direito de 
outro Estado e de ouvil o no exercício desse direito, 
attenta a solidariedade de interesse pela manuten­
ção da ordem juridica.” E\ pois, a extradição— um 
mero acto da assistência judiciaria internacional se­
gundo bem o nota o preclaro von Liszt, e não da 
administração cosmopolita da justiça— como pres 
tendem Garrara e os partidários do direito uni- 
versai que conduz á justiça absoluta e, muito natu­
ralmente, ao erro de soluções de muitas questões

( ) D esta, que é irman gemea da primeira, disse, ainda 
não nâ  muito, Corei, o notável professor da Universidade de 
liza.: palavra magica e muito pouco humana para ter valor
jurídico . E não é o mesmo que se poderá’ dizer da outra 

“ rl10 a1.im.ag]DaiP certos representantes da eschola classi- 
9a ,. m direito universal, um direito de todos os povos”  
ja o dissera o incomparável Ihering, citado pelo ô re<>io To- 
bias, esta no mesmo pé que uma receita universal para to-
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eonnexas da maior importância, como esta. Com 
razão, portanto, peço venia para manifestai o aqui, 
o apriorismo do distinctissimo professor de S. Pau­
lo ficou sem eclio e o Congresso seguiu outro ca­
minho. Falaram cm seguida o illustrado professor 
do Recife, sr. dr. João Vieira, e o não menos illus­
trado advogado, sr. dr. Carvalho Mourão. 0 pri­
meiro levantou algumas duvidas e o segundo, em 
brilhante explanação, sustentou a emenda do sr. dr. 
Ubaldino do Amaral, por elle também subscripta.

Ainda fizeram-se ouvir os talentosos magistra­
dos Srs. Drs. Lima Drummond, Augusto Borbore- 
ma, Souza Pitanga e o relator da these. Destes, o 
primeiro, depois de combater as conclusões do re­
lator e a emenda do Sr. Dr, Ubaldino concluio 
apresentando o seguinte substitutivo :

“ Deve-se restringir o direito de asylo nos crimes 
políticos. A formula de restricçâo é esta : -  o direi­
to de asylo não deverá ser reconhecido, ainda que 
o agente'a 1 legue motivo ou fim político, si o acto 
em virtude do qual se pedir o asylo apresentar o 
caracter de um crime cotumum,embora connexo a um 
crime político. 0 Estado, em cujo território for pro­
curado o asylo, decidirá, em especie, sobre a natu­
reza do acto delictuoso, baseando-se nas circums- 
tancias que o constituírem.” Sala das Sessões  ̂do 
Congresso Jurídico, 12 de maio de 1900 J C. Lima 
Drummond, Bellatmino Gama e Souza, Monteiro de 
Barros Lima, Celso Aprigio Guimarães.

0 segundo justificou e leu a seguinte declaração 
de voto :

“ Respondo á questão IX  de Direito Publico pela 
seguinte maneira : Sim ; devesse restringir o direito 
de asylo nos: crimes politicos. Quanto á formula da 
restricçâo, adopto-a constante da resolução á these 
X IV  do Instituto de Direito Internacional em sua
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reunião em Oxford —1880, assim concebida :— Os 
factos que reúnem todos os caracteres de crimes de 
direito cominum (assassinato, incêndio, roubo), não 
devem ser exceptuados da extradição em razão so 
mente da intenção política de seus autores. A ’ jus­
tiça cabe apreciar livremente em cada caso particu­
lar a natureza do acto delictuoso, conforme as cir- 
cumstancias que o constituem Sala das Conferencias 
do Cong. Jurídico 12 de Maio, 1900. Augusto Bor- 
bureina.”

0 terceiro dando as razões porque não podia 
acceitar a conclusão do Sr. Dr. Lima Drummoud. 
concluio : “ À ’ 2- parte da tliese 9a respondo ; a base 
para a restricçâo deve ser a seguinte : quando no 
acto concreto se verificar a prep mderancia do elemen­
to internacional de ordem privada, essa verificação 
será feita pelo Estado em cujo território se achar 
o asylado. Souza Pitanga.”

0 relator, depois de desenvolvidas considerações 
em sustentação do relatorio, enviou á Mesa a se 
guinte e nova conclusão, que posta a votos foi re 
geitada :

“ Não se deve restringir o direito de asylo aos 
crimes politicos, e, portanto, também existe o direi 
to de asylo nos crimes communs, connexos aos cri 
mes politicos.”

Foi igualmente regeitado o substitutivo do Sr. 
Dr. Lima Drurnmond.

Pela ordem, o Sr. Dr. Carvalho Mourão. tendo 
pedido a retirada da emenda que apresentou com o 
Sr. Dr. Ubaldino, offereceu esta outra para substi­
tui-la e também por este subscripta :

“ 1‘ 0 direito de as3rlo nos crimes politicos abran­
ge os communs connexos por connexão objectiva- 
111 ente necessária de meio para fim. Não se estende, 
pois, aos crimes communs em connexão oeeasional
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e accidental com o facto político, sejão quaes forem 
os motivos do agente.

2' São crimes commiíns os attentado-i contra a 
pessoa e a vida dos representantes do poder pu> 
blico.

3- Ao Estado deprecado compete decidir na es 
pecie, segundo as circunstancias do facto, sobre a 
natureza comniuni ou politica do delicto que moti­
va o pedido de extradição. Sala das sessões, 14 de 
maio de 1900. Carvalho M ourão—U. cio Amaral

Esta emenda deu logar a uma viva questão de 
ordem, declarando o Sr. Presidente que so poEa-ia 
em votação depois de discutida.

Â requerimento do Sr. Dr. Rodrigo Octavio, foi 
a respectiva discussão adiada para o dia seguinte.

Assim se fazendo, rompeu o debate, combaten­
do a referida emenda, o Sr. Dr. João Vieira, o qual, 
pensando ser preferivel, para não tornar interminá­
vel a discussão, confirmai pura e simplesmente a 
resolução tomada pelo Instituto de Diieito lutei na­
cional'de Oxford, em Setembro de 1880, propoz a 
seguinte conclusão :

“ O Congresso acceita e confirma sobre a ques­
tão o voto do Instituto de Direito Internacional 
no Congresso de Oxford em G e 10 de Setembio 
de 1880”

Seguiram-se, ainda impugnando a nova emenda 
Ubalâino— Montão, os Drs. Paula Ramos e Ulysses
Vianna. . ,

Este ultimo, ouvido com o interesse e empenho 
a. que davam direito o seu talento e saber, comes 
çou lembrando o alvitre de sei a tliese íetnada da 
discussão attenta a grande difficuldade de sei íeso 
vida de modo satisfactorio,como provava o esforço 
até alai empregado ; alvitie este, acciescentou, que 
não seria novo, pois encontiaiia precedente na ic-
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solução do Congresso de Ox f rd em 1879, em que 
figuraram verdadeiras notabilidades. Em seguida, o 
douto advogado, com abundante e erudita copia de 
argumentos, passou em revista as diversas soluções 
até ahi apresentadas, e, regeitando todas, concluiu 
com o seguinte substitutivo, caso não preferisse o 
Congresso adoptar o alvitre lembrado e que encare­
ceu :

“ Nos crimes políticos, segundo o conceito do 
direito penal, o direito de asylo só deve ser restrin­
gido pela pratica dos actos contrários ás boas re 
lações internacionaes por parte do refugiado, que 
neste caso, pode ser expulso ou internado. 0 crimi­
noso político tem direito á protecção do Estado es­
trangeiro em seu proprio território, nos edifícios das 
embaixadas ou legações, nos navios de guerra ou 
mercantes, quer em alto mar, quer mesmo nos por­
tos do paiz de origem do refugiado Sala das sessões 
15 de maio de 1900. U. Vianna

0 Sr. Presidente annunciou, então, que se acha­
va sobre a Mesa outra emenda assignada pelos 
Senhores Drs. Coelho e Campos, Gonçalves Chaves, 
Luiz Domingues e Gomes de Castro.

Esta emenda, infelizmente não justificada, mas 
subscripta por nomes da maior respeitabilidade, era 
concebida nos seguintes termos :

“ 0 direito de asylo nos crimes políticos deve- 
se restringir aos crimes propriamente taes e aos 
connexos por factos resultantes d’elles e praticados 
com a mesma intenção.

“ Para os effeitos do asylo não são considerados 
crimes políticos os attentados contra as bases da 
organisação social e contra a vida dos representan­
tes dos poderes públicos Coelho e Campos,—Gon­
çalves Chaves.— Luiz Domingues,—Gomes cie Castro.

0 alvitre lembrado pelo provecto advogado, Sr.
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Dr. Ulysses Víanna, por mais que o tivesse elle pro 
curado justificar convencidamente, se me afigurou 
um desastre para o Congresso Jurídico, si este o 
adoptasse; e, por isso, eu que até ahi, na discuss 
são desta tliese, me conservara propositalmente si­
lencioso, procurando haurir nos ensinamentos dos 
mais competentes a luz clara e segura que me gui­
asse na /otação, quasi que instinctivamente pedi a 
palavra, para’, com venia, impugnal-o formalmente, 
o que fiz.

- 0  precedente do Congresso Internacional de 
Oxford em 1879, por mais respeitável que fosse, não 
me parecia digno de ser imitado, no presente mo­
mento, ponderei eu. 0 Congresso Jurídico America­
no, acci escentei, com a regeição da conclusão do 
relator da tliese, e conforme ficara patente da dis­
cussão havida, tinha reconhecido, de accordo com 
as idéas da epocha e evolução actual da soencia, 
que o direito de asylo devia ter limitações. Si o 
criminoso propriamente dito político, não era, nem 
podia, ser equiparado ao criminoso por delicto com- 
nmm, si não era licito adoptar a mesma medida, a 
mesma craveira para ambos— sem grave injustiça, 
sem menos preço aos direitos sagiados da peisona- 
lidade humana, posta em perigo pelo infortúnio,para 
entregai-a, no crime propriamente político, á paixão 
irrefreiavel e exaltada do triumphador, á vingança 
cega e cruel do vencedor, cuja tranquilidade, em taes 
casos, se afigura sempre- estar no extermínio com­
pleto do vencido,abandonado pelo acaso ou pela For­
tuna, que assim o tornara criminoso, do mesmo 
modo que o podéra ter feito um benemerito, decanta­
do pela fama e acobertado pela propiia lei do seu 
p a iz ,- também não parecia licito nem justo, que o 
organismo do Estado ficasse indefeso, c tao pouco 
que, sob o pretexto do crime político, fosse penmt-



tido descer, facil e impunemente, até á consummação 
dos mais barbaros crimes de caracter coinmum, que 
degradam a especie e aviltam a civilisação : seria a 
consagração da doutrina machiavelica e perigosa de 
que os fins justificam os meios. Isto quer dizer que 
o direito de asylo nos crimes políticos exige limi­
tes, deve ter restricções. Isto mesmo reconhece a aucto~ 
ridade de vou Liszt quando,no seu notável Tratado 
de Direito Penal Allemão — diz : “ A experiencia das 
ultimas dezenas de annos tem mostrado que a ex­
cessiva amplitude dada ao direito de asylo nos cii- 
mes políticos não se compadece com a consciência 
jurídica da nossa epoclia. 0 movimento reacciona- 
rio que vae crescendo em extensão e em energia 
reclama a limitação do direito de asylo, sem que 
até o presente tenha achado, para a sua exigencia 
uma formula jurídica e pratica.” (* )

— Pois bem : que deve haver esta limitação já 
o reconheceu egualmente o Congresso juridieo Ame­
ricano ; e toda a questão, pois, se resume em achar 
a formula juridica respectiva— precisa e pratica. E' 
isto muito dirficil, sem duvida. Mas a these inquire, 
e o Congresso não pode ficar em meio do caminho ; 
urge dar a resposta toda, pelo melhor modo que lhe 
for possível, sob o ponto de vista juridieo, sem pre- 
occupação de receios futuros. E ’, pelo menos, preciso 
mostrar aos centros cultos da Europa que esta ques­
tão, este magno problema, preoccupou também o 
Congresso Juridieo Americano, e que, este, encaran­
do o de frente, deu-lhe á solução que lhe foi possí­
vel dar. Esta não será talvez a melhor, mas bem

(" I Tratado de Dir. penal allemão, traduzido e commentado 
pelo Dr. Jose Ilygino Duarte Pereira, liio de Janeiro, 1899, 
pag. 105. do 1' tom.
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pode concorrer para outra mais aproximada da 
verdade, cuja conquista nem sempre é facil alcançar 
de uma só viagem e com um só esf rço isolado ; 
mas com o esforço e o concurso de muitos.

—Aceeitaria, declarei ainda, a emenda subscri- 
pta pelos Srs. Drs Coelho e Campos, Gomes de 
Castro e outros, si a segunda parte da mesma 
emenda, referente á restricção, não me parecesse por 
um lado—demas;ado limitada, e por outro, fòra 
da cogitação da these.—Limitada de mais— nas pa 
lavras : “ Contraia vida dos representantes dos po­
deres publn os,” — fóra da cogitação da these,— nas
palavras :.....  “  os attentados contra as bases da
organisacão social,”  com referencia, segundo pare­
cia dos seus termos, ao anarchismo, que a these 
proposta oelo Instituto dos Advogados não tivera 
em vista, segundo julgava poder também deprehen- 
der do seu ‘enunciado. Contra o anarchismo, por 
isso mesmo que era a guerra radical contra o or­
ganismo social, cm suas bases lundameutaes, cieai 
regras fixas,formulas juriJicas.de restricção pareceria 
estranho, sinão cousa ociosa e inútil. Não se cogita­
ra do anarchismo, na these proposta, menos dos 
meios de combatei o, o que constituía; questão ou­
tra e muita complexa. Oppondo-roe, pois, com pesar 
ao alvitre suggerido pelo illustrado Sr. Dr. Ulysses 
Vianna, a quem pedia venia, conclui eu, dizendo-  
esperava que o Congiesso desse resposta á these 
em discussão, não a deixando em meio de caminho, 
o que se me afigurava o peior dos expedien
tes.—

Eis a summa das considerações por mim feitas, 
das quaes deu noticia o “Jornal do Commercio”  de 
17 de Maio, na parte referente aos trabalhos do
Congresso.

0 òY Dr. Ulvses Vianna, persistindo no seu mo-
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do de pensar, lembrou o tempo limitado de que o 
Congresso Juridieo dispunha para ultimar os seus 
trabalhos, e reiterou ao illustre Sr. Presidente que 
consultasse ao Congresso si consentia na retirada da 
these do debate.

0 Sr. Presidente fez algumas ponderações que 
foram acceitas pelo Congresso no sentido de con­
tinuar a discussão, e esta continuou.

Seguiu se com a palavra o sr. dr. Lima Dru- 
mmond, e, com satisfação vi que o honrado magis- 
tiado e illustre professor da Faculdade Livre de Direi­
to da Capital Pederal.com verdadeiro brilho e aucto- 
i idade que me faltavam, secundou o meu modo de ver, 
quanto ao adiamento da these, e, após substancioso 
discurso sobre a matéria,apresentou uma nova emen­
da,também assignada pelo illustrado sr. dr. Mourão. 
Lram os dous laureados talentos que, até alii com 
vistas um tanto differentes, se uniam em louvável 
esforço para, sob uma só e mesma formula, solve­
rem conjunctamentc o problema.

Esta emenda enviada á Mesa rçzava assim :
■‘No tocante aos factos políticos, a extradição 

deve ser permittida, e, conseguintemente, denegado 
o direito de asylo, ainda que o agente allegue mo" 
tivo oxi fim politico, si o acto em virtude do qual 
for pedida a extradição constituir principalmente 
um crime commum,

“ 0 Estado extraditor decidirá em especie, sobre 
a natureza do acto delictuoso, baseando-se nas cir- 
cumstancias que o constituírem e devendo, para a- 
pieciar a natureza dos factos commettidos em uma 
íebelhao política, insurreição ou guerra civil, inda­
gar si elles são ou não justificados pelos usos da 

Sala c]as sessões do Congresso Jur, America- 
no, 16 de maio de 1900. Lima Drummond -  Cavvri­
lho Mourão

/
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Encerrado o debate e annunciada a votação, 
o sr. dr. Carvalho Mourão, com acquieseencia do 
sr. dr. Ubaldino do Amaral, pediu e o Congresso 
concedeu, a retirada da emenda por elles anteriormen- 
te apresentada. Em seguida, foi votada e approva 
da por grande maioria a emenda Drummond-Mourão, 
ã qual prestei o meu voto.

0 Congresso considerou prejudicadas as demais 
emendas, menos a 2‘ parte da do sr. dr. Ulysses 
Vianna, também approvada por dez votos de mai­
oria, nos seguintes termos :

“ 0 criminoso politico tem direito á protecção do 
Estado estrangeiro em seu proprio território— nos 
edifícios das embaixadas ou legações, nos navios de 
guerra ou mercantes, quer em _ alto mar, quer mes­
mo nos portos do paiz de origem do refugiado.”

Nesta parte neguei o meu voto pelo seguinte mo­
tivo :

Entendi e entendo ainda, que é levar muito lon­
ge o direito de asylo estendei o, não ja  ao territó­
rio fícto das embaixadas ou legações, até agora e 
em verdade com effeito somente (e não absoluto) 
quanto ás pessoas dos ministros caracterisados, 
seus auxiliares e sob certas relações ás pessoas de 
suas familias, mas também “ aos navios mercantes 
no proprio porto do paiz de origem do refugiado,” 
o que não encontra apoio na excepção e privilegio 
de exterritorialidade, segundo os preceitos do ) >irei 
to Internacional. Esta excepção não pode ir a~ 
lém dos limites que a sciencia lhe assigna ; e por 
isso mesmo que é uma excepção, suppõe e confir­
ma, com a própria ficção em que se funda— a re­
gra em contrario da territorialidade, que é o prin 
cipio dominante, e ao qual estão sujeitos os navios 
mercantes nos portos ou aguas territotiaes do paiz 
extrangeiro, cujo direito de soberania, si assim é,



deve ser respeitado, sem embargo de quaesquer ar­
gumentos suggeridos pelo sentimentalismo ou pelo 
direito da for cri (*]

Quanto aos navios de guerra — de accordo, e 
nenhuma duvida : porque estes são, por sua nature­
za e fins — o symbolo vivo do seu paiz ; não r pre- 
sentam, como o navio mercante, interesses mera 
mente privados, mas o interesse e o direito públi­
cos do paiz, cujo pavilhão conduzem, cuja sobera­
nia evocam, guardados por um corpo organisado 
de funccionarios. a quem, precisamente, compete a 
sua defesa.

*

0 que fica expendido muito resumida mente, com 
relação a esta these. justifica perfeitamente as pa­
lavras do egregio Sr. Presidente no seu discurso de 
encerramento :— “ foi a que mais deu que fazer ao 
Congresso, pela difficuldade de precisar a forma de 
restricção do direito de asylo nos crimes poli ticos. 
Nunca vi tão visivelmente manifestada a duvida sus­
citada por Pascal sobre a possibilidade de alcançar 
o ponto exacto.assignalado pelo direito e visado por 
todos para a realisaçâo da justiça. A maioria este­
ve sempre visivelmente de accordo em que o direito 
de asylo nos crimes politicos não se deveria jamais 
estender aos crimes communs acobertados sob a 
mascara da politica.

O V  Paul Beniard, Traité theorique et pratique de l‘extra dition vol. 2. pag 180 ; Piore, Traité de droit penai International et de I extiadition, 1, n' 21 e nota. Segundo este (ob. cit. n‘ 11) os 
navios mercantes tem apenas o privilegio—em alto mar ou em 
mares terntonaes de outra nação, quando em distancia muito 
atastada da costa Calvo, Dr—int., pag. 383.



“ As vezes, porém, o facto com a apparencia de 
crime coinnutm acha se tão ligado pela intenção ou 
simultaneidade com o crime politico que não é facil a 
separação. Tendo o Congresso reconhecido que o 
direito de asylo nos crimes politicos era limitado, 
sem acceitar as formulas propostas para esta limi­
tação, de accordo com a maioria do Congresso, 
insisti sobre a conveniência de abrir de novo a dis­
cussão sobre o assumpto. Renovada esta, conseguio- 
se afinal' adoptar pelo voto da maioria do Con^ 
gresso uma formula, com a qual plenamnte concor­
dei, parecendo-me poder resumir se na seguinte re­
gra o direito de asylo nos crimes politicos não 
se deve estender ao crime commum preponderante 
ou distincto na classificação do Direito, ainda quan­
do praticado com o fim politico ou em concurren-
cia com o crime politico.”

Seja ou não esta a solução exacta que o proble­
ma exige, em todo caso tenho para num que foi 
sempre melhor isso do que ter ficado o Congresso 
estático e mudo diante da Sphinge — medroso de 
procurar resolver ou decifiai o enigmo..

Direito Privado

|Q.__a  tliese I de Direito Privado, depois de
brilhante exposição verbal do seu relator, o eminen­
te professor e advogado Sr. Dr. Affonso Celso, teve 
a seguinte solução pelo mesmo proposta e que íoi
unanimemente approvada : ,

“ \s obras publicadas em paiz estrangeiro de­
vem gosar da mesma protecção,. que a lei civil de 
outro paiz despensa âs obras neste publicadas.

11* — A these II  de Direi Privado foi relatada pelo
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illustre Sr.Dr. Alfredo Russell cuja conclusão foi adopta- 
da por unanimidade com a seguinte redacção final : 

“ A 1 i civil deve garantir ao cônjuge sobrevivente 
um direito successorio, com exclusão dos collateraes, 
sobre os bens do predefunto, ainda que concorram 
parentes á herança deste.”

12* —a  tliese V da mesma serie, proficientemen­
te relatada pelo douto professor Sr. Dr. Clovis Be­
viláqua, teve de sua parte esta conclusão :

“ Dissolvido o casamento por divorcio, segundo 
a lei pessoal dos cônjuges, qualquer d‘elles pode 
casar-se de novo em paiz onde o divorcio não é 
admittido, salvo expressa disposição em contrario 
da mesma lei. (* )

Entendeu a maioria do Congresso que estava 
prejudicada a conclusão acima do relator em vis­
ta da resposta dada a tliese VI de Direito Pri­
vado, e que antecedera a 5" na ordem da votação, 
firmando que : “ E ’ a lei do domicilio a que deve 
regular a capacidade civil dos estrangeiros.”

Cumpre me deixar registrado aqui que, por oc- 
casião da discussão da tliese de que ora se trata, 
oppuz me á corrente, afinal vencedora, por pequena 
maioria embora, que vio antinomia entre a conclu 
são a que chegára o relator e a solução dada 
pelo Congresso á VI tliese.

Esta antinomia, disse eu, era filha unicamente 
do ponto de vista demasiadamente estreito e inad-

' Na expressão : “ cia mesma lei”  parece ter havido erro 
de impressão : a lei de que ahi se fala não é a lei pessoal 
dos conjures ; mas a do paiz onde se tiver de effectuar o novo 
casamento e cuja hypotliese de excepção expiessa em contrario 
se preve na phrase que começa : Salvo etc.,— Pelo monos as­
sim o entendi eu, e o proprio relatorio autorisa a pensar 
deste modo. 1
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missivel em que se collocava o observador, de mo- 
do a não deixar nenhum espaço para o direito in­
ternacional privado,—o que não estava, de certo, nos 
termos e men >s no espirito da solução dada pelo Con 
gresso á referida 6a these. Previu dita arguição e 
a desfez, antecipadamente, o douto jurisconsulto, em 
diversas partes do seu notável relatorio, conforme 
procurei provar, lendo diversos dos seus trechos pe­
rante o Congresso.

Realmente, logo em principio do relatorio, (pag. 
2) adverte o Dr, Clovis :

“ E ’ bem claro que a these (a 5a) não pode ser 
contida no encerro do direito local, excede á sua 
alçada, envolve interesses, de ordem privada da so­
ciedade internacional. Forçoso é reconhecer, com 
Lainé, Pillet e outros, que o campo do direito inter­
nacional privado é mais vasto do que o assigna- 
lado pelo conflicto das leis, e dar lhe por objeeto : 

1' rt condição jurídica fios estiangeuo, 
isto é a determinação de seus direitos de caractei 
privado, inclusive o de reclamal-os perante a justiça

^°Ca* ’ 2' A systematisação das soluções dos con-
flictos resultantes da diversidade das legislações po­
sitivas; , • 7 ;•3- o  exercíc io , em um par/., dos direitos
adqueridos em outro. Entram n‘esta terceira cate­
goria, edm a execução das senteças,a questão que taz 
ohiecto d'esta memória e outras que lhe sao cou- 
generes (Pillet, Le droit International prive, ín Llu- 
net, 1893, pags 5-10; minha Legislação compara­
da, 2a ed. n‘ 20.) . ,

“ Não é um conflicto de leis que temos de resol-
ver, quando fadigamos si os cônjuges divorciados 
no estrangeiro podem _ novamente ,na nmoma.-se 
em pais onde o divorcio nao e adimttido. Mas te-
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nios de examinar uma relação de direito em que 
apparece um elemento estrangeiro, em que se envol­
vem interesses privados da soei. dade internacional. 
E tanto basta para que o assumpto encontre a sua 
natural localisação no quadro do direito internado 
nal privado. D’essa localisação resulta uma primei­
ra consequência, que deve ser, desde já, destacada, 
porque é fundamental: A solução verdadeira da ques­
tão lia de ser procurada n’uma concepção da or­
dem juridica mais elevada e mais ampla do que a 
poderiam formar as prevenções regionac-; lia de ser 
encontrada nessa unidade superior do direito, onde 
diluem as divergências das legislações nacioaaes ; 
deve ser uma conciliação feliz de interesses communs 
que a civilisação tece entre indivíduos de procedem 
cms, costumes e leis differentes, e não de accordo 
com as prescripções do direito local

“ Encarar o problema desse ponto de vista que 
é o unieo verdadeira mente scientifico, que é o único 
fundamentalmente humano, é antecipar, por assim 
dizer, a sua solução.

“ Realmente, si é uma disciplina colloeada acima 
dos direitos nacionaes que deve resolver o problema, 
e si ella o põe fora do plano das legislações positi­
vas, não temos que nos preoccupar com as soluções 
que se originem do espirito exclusivista dessas le­
gislações.!*)

Eis ahi,— nada mais claro, nem mais previden­
temente ponderado. E tomada a questão nesta al­
tura e sob este ponto de vista, “ que é o unico ver- 
dadeirameute scientifico, que é o unico fundamental­
mente humano,” como bem o disse o douto pro-

(A) São meus os griphos anteriores e 
ração supra. posteriores a’ enmne-
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fessor, a que vinha e o que valia a supposta antino­
mia que levou a ser considerada prejudicada a con­
clusão por elle offerecida ?

0 que restava era apenas aprecial-a nos seus fun­
damentos^ estes se acham expostos c condensados no 
relatorio— com tal proficiência, paginas 11 e 121, 
que se impõem, levando muito naturalmente á indica­
da conclusão, com a suppressão apenas da phrase fi­
nal ; “ salvo expressa disposição em sentido contra­
rio da mesma lei” , que nada influe no fundo, ou 
dando lhe redacção que corrigisse certa obscurida­
de e melhor traduzisse o pensamento, n’esta parte, 
em que se exceptua a hypothese, não justificável 
quando se verifique, da lei local dispor expressa­
mente o contrario com relação á especie.

0 principio da territorialidade é a regra geral, 
que, bem ou mal, a resposta do Congresso á 6a the- 
se encerra ; mas sem jirejuizo, bem entendido, das 
excepções impostas legitimamente pelo Direito in- 
ter nacional privado,—porque as nações não podem 
viver ou ficar isohidas deante de outras nações, e 
preciso faz-se respeitar “ o circulo onde outras sobe­
ranias dominam e, com iguaes direitos, exigem res­
peito ás suas determinações de interesse social ”

Ora, a excepção, ou excepções, não destroem a 
regra, a confirmam ; não c admissível fazer da 
excepção ou excepções outra regra ou principio 
antinomico.

Aceresce e disse bem o relator :
“ Não ha, na hypothese, applicação da lei estran 

geira. Esta poderá achar-se em desconformidade com 
a ordem publica, segundo esta resulta da lei local, 
pode consagrar um principio em opposição directa 
com outro que o direito local considera essencial 
á constituição da familia c da sociedade, mas não 
é este principio que está em causa. Não se trata de
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invocar a lei estrangeira para, cora apoio nella, pe 
dir ao poder ju liciario de ura dado paiz, cpie seja 
decretado o divorcio. N’uma emergencia dessas, c 
rasoavel que o juiz nbroqueladc nas considerações 
de ordem publica, repilla a applicação do direito 
estrangeiro. Nem merecem applausos da sciencia 
aquellas decisões, que, dando ao attributo da per­
sonalidade d:v lei uma extenção e uma inflexibilidade 
excessivas, declaram divorciáveis aquelles que o po­
dem ser em virtude de sua lei nacional, ainda quan 
do a lei do foro desconheça ou repilla esse modo 
de dissolução do casamento

‘ ‘E ’ também rasoavel appellar para a ordem 
publica contra a execução de uma sentença de juiz 
estrangeiro, porque também, nesta hypotliese, ha 
um caso dc applicação do direito estrangeiro.

“ Mas será levar o rigor alem dos limites do 
tolerável, será contrariar os intuitos conciliadores e 
liberaes cio direito internacional privado, desconhe­
cer a legitimidade de factos jurídicos realisados sob 
a garantia do direito e da soberania de uma 
das nações que constituem o grupo Occidental. E 
seria preciso usar desse rigor para não se conside 
rarem solutos, onde quer que se apresentem, os 
estrangeiros legitimamente divorciados, nos paizes 
da Europa ou da America, onde o divorcio existe.’ ’

Sinto não poder transcrever integralmente o 
Kelatorio do laureado professor do Recife ; trabalho, 
porem, que corre impresso e ha de figurar no Livro 
do Congresso como um dos de maior pezo e real 
valor jurídico, no meu humilde conceito. E como o 
ineu intuito não é propriamente discutir aqui, mas 
simplesmente deixar ver, como convém e cumpre 
fnzel o, o meu obscuro modo de aquilatar as ques"
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tões, na discussão das quaes tomei parte, passo a- 
diante

13' —  A these VI, da mesma serie, foi relatada 
pelo illustrado professor, sr. Dr. João Monteiro, cu­
ja  conclusão foi approváda, por pequena maioria, 
nos seguintes termos :

“ E’ a lei do domicilio a que deve regular a ca­
pacidade civil dos estrangeiros."

Esta concluíão, ( a que neguei o meu voto ) 
apoiada, embora,na autoridade de Savigny, Merlin e 
do nosso eximio Teixeira de Freitas, não é 
todavia, a mais seguida. Proposta sob o pon­
to de vista theoretico e encarada—“ no puro ter­
reno das especulações da sociologia, de todo fora 
da accão de possíveis leis positivas, e imaginando 
íí voz do futuro" —como disse o honrado mestre no 
seu relatorio, offireceu-a elle como a solução que se 
lhe afigurou a mais consentânea com a aspiração da 
universalidade d > direito.

‘ ‘A universalidade do direito, accentuou, por sua 
vez o illustrado presidente do Congresso, no seu dis 
curso de encerramento, não se alcançará, permit- 
tindo que o estrangeiro leve um pedaço de sua pa- 
tria para o seu domicilio no exterior, mas sim i- 
gualando pela doutrina o dneito de todos os povos 
civilisados, de sorte que o estrangeiro possa encon­
trar por toda parte nas leis territoriaes dos povos- 
cultos a mesma garantia e segurança que encontra 
na lei do seu paiz,”

Pela doutrina -convenho de boa vontade. Nunca, 
porem, impondo o principio domiciliar ou territorial 
corno regra aW tf£a,invanavel,o que rrie parece rna- 
demissivel, e ate', no estado actual da legislação dos 
povos cultos, contrario á aspiração da universalidade
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do direito, a que se referiu o relator. A este respeito 
subscrevo as palavras do illustrado Dr. Amaro Ca^ 
valcauti ao discutir dita conclusão : 1 Que uma só 
lei. n-gendo differentes povos concorra para univer- 
salisar o direito, comprehendé se, mas sujeitar diffe­
rentes povos á lei territorial de determinado Estado 
não parece que possa levar ao mesmo fim,'’ (*) Tam ­
bém inaceitável é o principio opposto da naciona- 
li la.de ou per onalidade activa ou passiva do direi­
to , si o quiserem arvorar em regra semilhante— 
absoluta, constante, inflexível. A verdade scientifica 
é que somente mediante mutuas concessões daquelles 
dous princípios - o da nacionalidade e o da terri­
torialidade - se poderá caminhar para a realisa- 
ção daquella aspiração dentro na esphera das jus­
tas exigências actuaes do Direito. E seguindo, ex- 
actamente, este critério, vem ao caso lembrar, foi 
que o egregio professor Clovis relatou a these an­
terior, (5; de Dir. Privado), dando lhe uma solu­
ção sabia, justa, conciliadora e liberal. Não— anti- 
nornica com aquella aspiração, mas de aceordo com 
os princípios conciliadores do direito internacional 
privado, o que quer dizer,—visando, em seus justos 
limites, preparar a eommunhão de direito entre os 
povos.

14. \ these X II de Direito Privado foi relatada 
gelo illustre sr. Barão de Loreto, sendo sem discussão, 
unanimetnente approvadas as seguintes conclusões :

“ 1 A lettra de cambio é um instrumento de 
cambio, e, sobre tudo, um instrumento de credito, 
assim como é um instrumento de pagamento.

 ̂  ̂‘ besumo dos debutes, no Jornal do Commercio, do
aio, de 15 de maio de 1900.
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2' A remessa de praça a praça, a declaração do 
valor fornecido e a provisão não são condições es» 
senciaes á lettra de cambio.

3- 0 endoss > é inherente á natureza da lettra 
de cambio transmissível por meio delle, e não pode 
ser impedido por nenhuma clausula prohibitiva de 
transferencia do titulo.”

1 5 - — \ these XIV, ainda desta serie, relatada 
pelo distincto advogado sr. Dr. Solidonio Leite, teve 
deste as seguintes conclusões, que foram sustentadas 
em erudito e brilhante discurso ;

“ 1“ Deve-se admittir, com restricções, a unidade e
universalidade da fallencia ;

“ 2il 0 juiz o competente, para proferir a sentença 
declaratoria da fallencia é o do domicilio do deve- 
dor ; isto é, do lugar em que elle tiver o seu prin­
cipal estabelecimento commeicial.

A primeira destas conclusões foi approvada por 
maioria e a segunda por unanimidade.

Por falta de tempo, deixaram de ser discutidas 
e votadas pelo Congresso as seguintes theses do
Questionário : a V III de Direito Pubhco . elatada 
pelo illustre magistrado sr. Dr Edmundo Munis 
Barretto ; a X I I  de Direito Publico, relatada pelo 
eminente jurisconsulto e professor argentino sr. Ui. 
Alexandre Segovia e pelo não menos .Ilustre J "™ -
consulto e professor braslleuo, o . Di. L  <
mond ; a X III, também de Direito Publico, pelo I- 
lustrado Dr. Pinto da Rocha em aubstituiçao do 
sr. Dr. Raja Gabagl.a; a X IV  ainda de Direito
Publico, rc.atada pelo si. i- al1v,t , ’
a IV  de Direito Privado, relatada pelo illustic 
Desembargador Ct.nlia Machado e a V III de Dire, 
to Publico, relatada pelo eminente professor do Re 
cife sr. Dr. João Vieira de Araújo.
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•Propoz o illustraclo e muito digno Presidente e 
foi unanimemente votado pelo Congresso que os im­
portantes relatórios sobre as theses não discutidas 
fossem incluídos no livro dos trabalhos do Congres­
so, agradecendo aos eminentes jurisconsultos que 
os enviaram os relevantes serviços prestados ás let- 
tras jurídicas.

—“ Por esta falta, disse o sr. Presidente, não se­
ria justo tornar responsável o Congresso. 0 ques­
tionário é que foi extenso de mais para o numero 
de sessões marcadas no regimento. Era humana­
mente impossível discutir e resolver todas as ques 
tões em tão pouco tempo ; sendo todas do mais ele­
vado alcance e o maior numero de natureza muito 
complexa e sujeitas a controvérsia. 0 Congresso tra­
balhou todos os dias das sessões regimentaes e pro- 
rogou as por mais algum tempo sem perder um 
minuto, trabalhando seguidamente, quasi sempre até 
a noite. •

“ Discutiu e resolveu grande numero de questõ­
es. Creio que jamais houve Congresso scientifico que 
fizesse tanto. Podemo-nos separar tranquillos e sa­
tisfeitos. Cumprimos o nosso dever. Quem ler o li 
vro das nossas sessões ha de ficar admirado que 
fosse possivel fazer tanto em tão pouco tempo. Rea- 
hsou-se o que havíamos annunciado no acto de 
convocação. 0 Congresso Juridico Americano reuniu 
aqui os brasileiros de todos os partidos e, como 
si unidos pelo Direito formassem uma só familia, 
os seus dignos membros discutiram sempre serena- 
men.te e sem paixão muitas questões, que fora deste 
íecintosão agitadas pelos partidos contrários.”

“ Affirmação _ viva da unidade nacional pelo 
sentimento do Direito commum que os reuniu os 
jurisconsultos deste Egrégio Congresso acudiram de
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todos os Estados da Republica ao nobre appello do
Instituto dos Advogados.

“ Alguns deixaram o lar, sujeitando se a penosas 
viagens longe da sua familia ; todos fizeram sacn- 
ficios pessoaes e de interesses privados, para que 
nos podessemos reunir neste 1 em pio da Justiça, on­
de depois de tantas luctas civis encontramos pela 
primeira vez em um recesso augusto o Santuano
da Concordia. . ...

“ Os homens eminentes das suas lettras jurídi­
cas o saudaram, enviando-nos os seus livros e to ­
mando parte em nossos tiabcilhos.

“ Assim podemos affirmar com o primeiro argu­
mento da philosophia de Descartes^ : 0 Brazil existe 
como uma grande nação da America, porque o Bra­

“ 0 pensamento é a prova da existência do 
homem civilisado. 0 Brazil vive e não perecera pelo 
desmembramento. Está tinuto tnais que nunca pelos 
vínculos do Direito nacional.

Com estas bellas e eloquentes palavras do pre­
claro jurisconsulto presidente do Instituto da Or­
dem cios Advogados Brasileiros, ao qua coube a 
honra merecida de superintender os trabalhos^ do 
Congresso Jurídico Americano, ponho remate a mis 
nlia exposição, cheia de grandes omissoes-porque 
se basea em simples notas tomadas de momento, 
ás pressas e no torvelinho das discussões

No que a mim se refere, so me cabe affirmar 
nue me esforcei quanto em mim coube para o des­
empenho da commissão qne me foi confiada, e mn- 
S  obrigado a fazer mais do que lhe e possível. 
g Eque asgsim foi-confirmam. com tao mexpe-

rada> ao“
I X o” b" S, dirigido após, o encerramen.
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to do Congresso ao Superior Tribunal de Justiça 
a que tenho a honra de pertencer e que vae annexo 
sob a lettra B.

Na sessão de encerramento do Congresso, em 
20 de Maio, terminada a leitura do resumo dos 
trabalhos pelo Sr. Presidente, leu o illustrado con­
gressista Sr. Dr. Pinto da Rocha e mandou á mesa 
a seguinte moção que foi sem debate unanimemente 
approvada :

“ Proponho que o Congresso consinta em inserir 
na acta da sua sessão de encerramento a seguinte 
moção :

O Congresso Jurídico Americano agradece ao 
sr. Presidente e tnais membros da mesa a brilhan­
te direcção que souberam imprimir aos trabalhos e 
reconhece a benemerencia do seu illustre Secretario 
Geral, a quem offerece a expressão de sua mais 
perfeita solidariedade affeetiva e intellectual pela rea- 
lisação do Congresso Jurídico Americano e pelo 
muito que lhe deve a Ordem do Instituto dos Advo­
gados Brazileiros. Rio de Janeiro, 20 de Maio de 
1900. A Pinto da Rocha." •

Por minha vez li a seguinte proposta também 
ijnanimemente approvada :

“ Proponho que o Congresso Jurídico Americano 
ao encerrar definitivamente os trabalhos :

Manifeste um voto de louvor e agradecimen­
to aos Exms. ò'rs. Presidente e Vice Presidente Dr. 
Bulhões Carvalho e Conselheiro Gomes de Castro 
Dr. Sa Vianna—Secretario Geral e benemerito pro­
motor de sua reunião, e Secretários Drs, Villela dos 
Santos, Souza Pitanga, Alfredo Pinto e Augusto de 
Borburema, pelo modo proficientissimo, brilhante e 
cavalheiresco por que se houveram no desempenho 
de seus honrosos cargos ; 1

2 —Faça consignar, na acta final dos seus tra-
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bailios, votos de fraterno agradecimento e reconhe­
cimento aos Governos da União e dos Estados, á 
Imprensa do paiz, particularmente á desta Capital, 
o Jornal cio Commercio a frente, pela solicitude e 
modo condigno, honroso e efficaz por que concor­
reram para a reunião e trabalhos do Congresso ;

3' Finalmente, que, no intuito firme de secun­
dar o justo proposito ja manifestado pelo beneme 
rito Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros, 
auctorise o Exm Presi icnte do mesmo Congresso, 
que o é também daquelle Instituto, a nomear, nes­
ta Capital e em todos os Estados, commissões a- 
genciadoras de donativos para levar-se a effeito. no 
menor praso possível, o levantamento da estatua 
doprincipe dos nossos jurisconsultos, o grande e mi- 
mortal Teixeira cie Freitas, gloria das nossas lettras 
jurídicas, da Patria e da America. Sala das Ses 
scFs do Congresso Jurídico, Kio de Janeuo, 20 de 
niáio de 1900. Meira e s k

Não concluirei sem daqui dirigir ao honrado sr. 
Dr Manoel Álvaro de Souza Sá Vianna, illustrado 
Secretario Geral do Congresso Jurídico e emento 
professor da Faculdade Livre de Sciencias Jurídicas 
e Sociaes do Rio de Janeiro ao qual tive a fortu­
na de conhecer nas sessões daquella memorável *s- 
sembléa os meus mais sinceros agradecimentos pelo 
modo sobremaneira gentil e bondoso com que sem­
pre me tratou, e que memoro,-agora e sempre- 
corno uma das mais caras recordações e valiosa re­
compensa moral dos meus pequenos serviços.

F rancisco pe Salliís M eira e Sa ’
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ANNEXOS
(Ralatorios apresentados ao Congres­

so Jurídico Americano,—Officio do ins­
tituto dos Advogados ao Superior Tri­
bunal de Justiça do Estado após o en­
cerramento do Congresso Jurídico etc.)
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Congresso M i c o  Americano
Relatoríos sobre asTheses I e II do ques­
tionário de Direito P u b lico - pelo Desem ­
bargador Francisco de Salles M eira e 3a  , 
representante do Superior Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do 
Norte.

d ir e it o  p u b l ic o

( Primeiro Relatorio )
I. E’ admissível, em face dos_ princípios, a 

doutrina de uma soberania dividida entre o 
Estado Federal (União) e os Estados Federa­
dos (membros da União) ?

1 A doutrina de uma supposta soberania, seja 
u não,dividida,dos Estados Federados (membros da 
Jnião) encerra, penso, uma contradirão nos termos, 
avessa aos princípios scientificos dominantes no 

lireito Publico, e contem em si, o que mais e -  o 
•ermen de um grandíssimo perigo na vula política 
o pan • perigo que se deve ter muito em vista 
urLe a ’ todo o transe ser prevenido ou evitado. 

Pura miragem, (1) essa doutrina, fillna ate cer- 
o ponto do meio, acolhida e exaggerada em ceie-

7T\ i oonamram espíritos verdadeiramente supe-
n) Da “ “ PjKdJson. Vide : Laboulaye, Histoire

lores, com» Jetterson e 249-250 e 448.
es Etats-Ums, Paris, 187b, paH-



i l

bros eneandecentes, entlmsiastas em demasia e, por 
isso mesmo, em regra, pouco ponderados dos poli 
ticos, embora illustres e bem intencionados—muitos, 
mas um tanto idealistas, preparou e ateou, em pro­
veito do captiveiro, nos Estados Unidos da Ameri 
ca do Norte, o facho da tremenda lucta civil sepa­
ratista (1861—1865), e cjuasi esphacela de vez a ' 
quella grande nação, cuja historia neste particular, 
principalmente, deve o Brasil não esquecer jamais.

Alias aquella illusão americana, como alguém 
denominou, hoje quasi abandonada alli, se pode as­
sim dizer, tinha certa filiação histórica na primiti­
va Confederação (1777—1787) (2) e quiçá mais lon 
ge, pois é urn facto que, quando o Segundo Con­
gresso Continental, de 10 de maio de 1775, decre­
tou a confederação das colonias, cuja independência 
collectiva foi pouco depois solemnemente proclamada 
(4 de Julho de 1776), algumas dentre ellas tinham 
ja sacudido o jugo da Inglaterra (3 )

2‘ Entre nós, porém sabe—se que as cousas se 
passaram de modo diverso, os antecedentes são in­
teiramente outros e defíuem de premissas differen- 
tes.

A revolução de 15 de novembro lez a União, 
proclamou a federação e creou os Estados (Decreto 
n‘ 1 do Governo Provisorio), O Congresso Consti­
tuinte sanecionou isso mesmo, e consolidou o acto 
rêvolucÍDnario. que as províncias, só posteriormente 
e por demais—declararam aceitar.

[2] Propriamente só em 1 de março de 1181 a carta da 
Confederação entrou em vigor, pois (pie só então se deu afinal 
ractificação por parto do todas as colonias.

(3) —Sois Colonias sobre treze —V. A. Moireau, Histoire des Etats Unis de 1 Ameiique duNoid, 1892, vol, H,Cap. LV, pag.
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Eis como as antigas províncias do Império cen­
tralizador subiram á linha de entidades federadas, 
constituindo todas, “ por união perpetua e indisso 
luvel, os Estados Unidos do Brazil” , conforme a 
Constituição de 24 de Fevereiro de 1891, arts. 
I o e 2o.

Consoantemente todos os Estados, proclamando 
o principio básico da federaçao, qual, ê — a união 
indissolúvel dos Estados— organisaram-se “ como 
parte integrante da União ou da Republica dos 
Estados Unidos do Brazil” . [Vide respectivas Cons­
tituições, art 1' (4)

3 Com relação, pois, ao Brazil, pode-se repetir, 
com inteira e incontestável exactidão histórica, as 
palavras do grande Abraham Lincoln na sua me­
morável mensagem de 4 de julho de 1861 : “ Os Es­
tados teem o seu estado tui União e não outro es 
ta d o legal fora dalii. A União é mais antiga do 
que os Estados, e de facto os creou como Esta­
dos” . (4*)

Incontestável é : á autoridade dos Estados, cir- 
cumscripta aos limites territonaes, e, conseguinte- 
mente, toda local, superpõe-se, sem com cila con- 
fundirsse, a autoridade da União. Tal e o que entre

U) Algumas delias usam da expressão • Estado confederado,
mostrando assim ignoraneia do prop.no regimen w maueura;
va. Esta’ neste caso a do Espu to San o . ... Consulte-se^ 
11. Piédelievre— Precis du droit mt. public. 1894, n 95,
Calvo, Le droit int. theioiique et pratique, I  pag. 189, ToLque 
ville De la democratie en Arvenque, I, ch. 8, pag. lf 1 44 .

’(4a) ,—The States ha ve their status _ m the Union ; and they 
have no other legal status...The> Union >s.older t i i »  any o t f
States, and in fact, it created í h e j «  ^ í r T d T  . S I  civh 
citada mensagem, h^ndo ja sop ‘ ■ fa | berania dos
entre os partidários da união e 
Estados,
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nós, defflue de modo claro e positivo de muitas ela 
sulas do Estatuto de 24- de Fevereiro. São exemplos 
deste asserto as disposições dos :

— Art. 4, verb.“ .... c approvação do Congresso 
Nacional” ;

■—Art. 6, n‘ 1 .....Para repellir invasão estran­
geira, ou de um Estado em outro” ; ir 2* : “ Para 
manter a forma republicana federativa” , e rr 4 : 
“ Para assegurar a execução das leis e sentenças fe- 
deraes” ;

—Art. 34, n°. 5 : “ Compete privativameijíte ao 
Congresso Nacional.... Regular o commercio interna 
cional, bem como o dos Estados entre si e ccm o Dis- 
tricto Federal, alfandegar portos, crear ou supprimir 
entrepostos'' ;—n°. 23 “ Legislar sobre o direito civil 
commercial e criminal da Republica;”

— Art. 48, n°. 16 : “ Compete privativamente ao 
Presidente da Republica.... approvar os que (ajustes 
e convenções sem caracter político) os Estados cele­
brarem na conformidade do art 65” ;

— Art 59. I, letras— c, d e e ; III, § I o letras — 
a e b ;

—Art. 63 : “ .... respeitados os princípios consti­
tucionais da União”  ;

—Arts. 61 e 65, n°. 1**,
—Art. 66, ns’ 1. 2, 3 e 4, além dos art. 1 e 

outros.
Os Estados, pois, em uma palavra, só existem, 

e somente podem existir dentro da Constituição, o 
cpie quer dixer— com a União e dentro da União : não

[■"'] Conferem : art. 4, secção 4 da Constituição dos Estados 
Unidos : art. 5 da Argentina ; art, 109 da Mexicana, e art. 
GO da Suissa.

(" ■) Conferem : arts. f, secção 10, n. 3 da Constituição do 
Estados Nnidos, art. 107 da Argentina.
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ihes assiste o direito de nuUifícacko de leis federaes, 
nem o de secccssão, nem tão pouco o de ncut alidade 
no confflicto entre o Governo Federal e um delles, 
que procure, ou tente, desaggregar se.

4‘ Logo, forçoso é concluir, a soberania dos 
Estados federados (membros da União), em verdade 
não existe, a menos que não se dê áquelle vocábulo 
um significado de todo o ponto incompativel cotn 
sigo mesmo, com os princípios scientificos c com a 
própria natureza da Federação Os mesmos Esta­
dos, para bem dizer, não sao Estados—no sentido 
proprio, techmco ou scientihco da palavra ; mas cir- 
cumscripções políticas de governo proprio e relati­
vamente autononv, isto é, no que se refere á vida 
e aos interesses puramente locaes, conforme as pres- 
cripções da Carta Federal; são organismos _ políti­
cos dc ordem subalterna relativa mente á União, da 
qual são membros componentes e, portanto, depen-
dentes , _  , , T, ..

5- Soberano é o Estado Federal -a Umao, -  en­
tendida convenientemente, como o todo orgânico 
jurídico superior, a integração política da nação- 
p teu  a  a manifestação e affirmação jurídica da 
personalidade nacional, si bem exprimo o meu pen­
samento, porque convém fixar que e no sentido tc- 
chnico-juridico, isto é, como affirmação da persona­
lidade da nacão, a que corresponde justamente a 
noção de soberania, que aqui encaro e considero 
este vocábulo. (5)

Soberano, em synthese final, por outros termos 
c ma is no espirito do regimen e padrão que adop- 
támos, é o povo ‘ concebido como um todo pohti- 
cnmente orgnnisado,” ao qual, em ultima analyse,

[5) Orlando — Ptincipii di dintto costituzionale, Firenze, 1894, 
ed.
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compete originaria e directamente exercer em mo­
mentos solemnes a Suprema vontade, nos termos 
do ai t. o d i Constituição Norte Americana e art. 
90 da Constituição brazileira. (6 )

6. Penso, pois, que :
—E’ inadmissível,em face dos princípios, e até pe­

rigosa, a doutrina de uma s ■berania dividida entre 
o Estado Federal {União} e os Estados Federados 
(membros da União.)

(Segundo Relatorio)

II. Admittido o principio da unidade do 
direito privado, é justificável o systema da 
diversidade do processo, cabendo a’ União 
e aos Estados a competência para legislarem 
sobre esfe assumpto segundo regras preesta­
belecidas na Constituição Nacional ?

1' A Constituição de 24 de fevereiro de 1901, 
firmando no Brazil o regimen republicano federa­
tivo, o fez nos mais largos moldes. Assim, rompeu 
do com o que até então estava estabelecido 
quanto ao instituto do direito privado, consagrou a 
dualidade da justiça : uma federal, outra dos Es­
tados [arts. 55, 61 e 62).

Como consequência disso, teve de determinar 
a competência legislativa da União e dos Estados 
relativamente ao mesmo instituto em si e no seu 
desdobramento pratico.

Nesta conformidade, estatuiu que á União, por 
intermédio do Congresso Nacional, compete priva- 
tivamente legislar sobre o direito civil, eommercial e

co J 0) r?TV .Bíuiboza — Os actos inconstitucionaes, pags. 27-29, 
o", ; Çaboulaye, Histoiiedes Estats Unis, Paris, 188G patrs 
203 e seguintes e no Preface, V I I - IX .  P "
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criminal da Republica e o processual da Justiça Fede 
ral,(art.34, § 23 ); ao passo que. por via de exclusão 
e mediante clausula geral,deixou livre aos Estados a 
competência para legislarem sobre o direito pro­
cessual das respectivas justiças (Artigos citados 
combinados com os arts. 03 e 05, n 2). Temos 
pois :

a) unidade d<> direito objeetivo— lei, these ou 
regra àbstraeta—civil, eommercial e criminal, direito 
material, segundo alguns autores, ihc substantive 
law, n .i expressão de Bentham ;

b) multiplicidade ele direito formal, tbe ncljecti 
ve lnw do celebre jurista inglez, lei processual, lato 
sensu, abrangendo a organisação judiciaria eo  com­
plexo das formas reguladoras do exercicn» das rela­
ções de direito.

Foi isto um bem ? E ’ isto justificável ?
2 Admittido, como foi em boa hora, o prin­

cipio da unidade do direito privado, penso que o 
mais natural, o tnais logico, o mais conveniente 
mesmo, era o systema da unidade do processo. (1)

De facto, si o direito privado é uno, mal se com- 
prehende, como e porque, esse mesnu» direito—the­
se— deva em concreto, por-se em effectividade ma­
nifestar se. realisar-se ou traduzir-s.-em neto de mo­
dos e formas diversas, sem perigo de desfigurar se, 
sem quebra da própria identidade, o que mesmo 1

(1) Era idéa do Governo Provisorio, altamente defendida 
pelo então Ministro da Justiça Dr. Campos Snlles, a multipli­
cidade dos codigõs de direito substantivo ou material. Ií é de in ­
teira justiça consignar aqui que aos esforços, pricipalmente de 
dous dos nossos mais doutos jurisconsultos, com assento feliz­
mente na Constituinte 'Drs* José Hygino D. Pereira e Amphi- 
lophio de Carvalho, se deve o ter fracassado aquelle teme­
roso empenho, que seria um verdadeiro desastre para a Re­
publica, o maior passo para desintegração da patria.
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parece um barbaro illogisrno, e até inconveniente 
sob o ponto de vista puíitico ; porque é desconhe­
ci-1’ . de um lado, na unidade do direito, um élo fo r­
tíssimo de nacionalidade, que convinha respeitar, 
manter ou estreitar cada vez mais a exemplo de 
outros novos (2 ) e nunca despedaçar ; e, de outro 
lado, a harmonia intima que deve existir, entre as 
leis de fundo e as leis de fortim. Dc certo, cada 
uma delias pode ter, e com effeito tem, o seu des­
envolvimento proprio, porém de modo que se com- 
pletam, formando no seu conjuncto um todo orgâ­
nico. E 1 engenhosa e perfeita a seguinte imagem de

“ La procedura civile e il diritto civile sono fra- 
loro strettamente legati como due ruote d’una me- 
desima machina insieme addentellate delle quale 
una non puó muoversi senza delFaltra e senza muo- 
vere l ’altra.”  (3)

3.—Mais claro, de modo mais compreliensivo e 
radical.

vSi o direito em sentido stricto—these declarato'- 
na das relações de direito, considerado em abstra- 
c.t°> é— uno, um deve ser também o direito judicia- 
rio no seu mais largo significado, isto é, abrangen­
do as formas da acção, os modos de exercei-a, como 
a organisaçâo judiciaria e as formulas pelas quaes o 
poder judiciário funcciona. Com effeito :

[‘̂ 1 Silo exemplo disso a Suissa com o seu Godigo Fedei a! 
c.as obngoçoes e a Allemanha com o seu novo Godigo Gíví1. A 
6a3 T aJ eral Pf ra a unidade da Lgislação é uma verdade’que

f ,HrW ai, ^ - accentr a entre os povos raais civilisadòs, consti- tuulos de origens diversas. V. Lícções de Legislação comparada
117 e segsre,í° p n v a d o ' do 0r- Clovis Bevilaqua, 2* ed.f pag 

(3) Progr. del corso dí diiítto gíudíziarío n. 73.
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4.—a) 0 direito não é uma pura abstração legisla­
tiva, não existe para permanecer como idealidade 
simples, ou como Esphynge — quieta e muda—dentro 
das folhas de um codigo, mas para a vida dos po­
vos, para tutelar os interesses humanos, para asse- 
gural-os e reintegrados, quando ameaçados ou vio- 
lados,—ej antes de tudo, uma idêa pratica, no dizer 
expressivo de Ihering (4) ; idéa pratica que se eon- 
cretisa na protecção jurídica por meio do juiz, da 
aeção e do processo.

Ora, a ordem juridica, condição da ordem so 
ciai, tem por alvo essencial, ainda segundo o sá­
bio professor de Goettingen—a realisação segura c 
constante do direito (5) ; e^essa realisação—segu­
ra e constante—só a uniformidade dos orgâos e dos 
meios de protecção pode dar.

A multiplicidade e a  variedade a este respeito so­
mente podem produzir a confusão,o cháos.a anarchia ; 
vão de encontro >á lei geral da simplificação, que 
impõe a identidade de orgãos e de meios para idên­
ticas funeções e fins. _ .

Não é difficil perceber que o mesmo direito, ves­
tindo differentes roupagens, subordinado a diversos 
meios e modos de processo ~ segundo os Estados, 
não terá o mesmo caracter de estabilidade, seguran­
ça e unidade que deve ter ; porque sabe-se quanto 
a forma, mais ou menos sobrecarregada ou compli­
cada, pode influir, e realmente infiue, no estudo, 
apreciação e applicação do direito.

Em uma palavra : si a forma,si o processo,emquan- 
to considerado o conjuncto das normas de cfiecti- 
var o direito, não é idêntico quanto aos seus ele- 
mentos-quantita tivo, qualificativo e morpliologico,

’ [4) Laluttepourle droit, trad. de Meulenaere, 1890 
(5) Lspritdu droit romain, trad. de Meulenaere, 3 ed. s ll.
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na expressão do preclaro autor do Espirito do Direi­
to Romano, [6 ) e não pode ser idêntico, desde que 
fica ao critério variavel de cada Estado, é claro 
que o direito, visto, em arado e applicado átravez 
dessas lentes diflerentes,se ressentirá necessariamente 
disso ; diversificará, por força, conforme os diver­
sos aspectos por que for olhado.

Já não será somente a' cabeça de Janus com 
cJ”P l0 aspecto, de que falia o douto autor Der 
Kam pf um s Recht, mas novo Janus de faces múl­
tiplas, variando de Estado a listado.

Em ultima analyse, pois, a própria unidade do 
direito privado, que a Constituição procurou e quiz 
firmar, tornar-se-á uma completa illusão m

5—ò) Por outro lado : o direito objectivo— civil 
commercial e criminal—entra no quadro do direito 
publico interno do Estado, é inherente á soberania 
deste ; e, sendo, como é, “ a primeira missão doEs-

pags!'22 ̂ 2 3 .°^ ° Clt-’ ?PL 3’  ̂50, pa"- 173 e se£á- e § 43 

/-r_J7J lJna ,ycz’ tratando incidenteme \te deste asstirnnto 
t  l a4 l  r  n.de d° Noríe’ 1 vo1’ 188y’ PV. 309 eS

no caso, pode resultar n atfd l maiTde S d S

te, fru ctòs’ raLos°s'iso^fd°S Sadia floraça?’ e’ conseguintenicn- 
vore do Direito ”  T  ? ° S’ SaC,'a 6 boa 0 RÇfitectçra ar- 
tanto cruel (mas’ p o n u S  T a affirraa^ o  um

sw sw r* . x t s r  in°°“
} c“  j«™ p„Jo„ci,PE io iV a . . ,L é Z i i l t Z  V D °
ÍSS, S T a  *  Pore- CM 8 s. rauíó
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tado e a mais indispensável— traduzir o direito em 
caracteres visíveis e assegurar a sua autoridade” , 
segundo o profundo Savigny, (8) independente mes­
mo, em matéria penal e em regra, de qualquer in­
teresse privado,' (9) é manifesto que o direito judi­
ciário, entendido no seu mais largo significado, entra 
por igual no quadro do direito publico interno do 
Estado, e, conseguintemente, compete" ou deve com­
petir ao Estado soberano (10], qual é, entre nos, a 
União, orgão político personificador da colleetivida- 
de. (V. o meu Relatório sobre a these I)

6.—c) De mais, do que fica dito se conclue, e já o  
disse, estudando a “ Origem e a natureza do plieno- 
meiio jurídico,” um dos juristas mais notáveis da 
Italia contemporânea: “ Histórica e logicamente, diz 
Cogliolo, não se pode separar o direito do juiz, o jus 
da actio". Dahi vem o preclaro professor, á luz da 
philpsophia scientifica baseada na historia, que o 
mesmo é dizer—baseada no estudo dos factos, pon­
do de lado concepções simples, mas falsas, de um 
racionalismo abstracto,conforme bem o nota, definir 
o direito : a norma provida de acção c garantida
pelo juiz. (11) . . . „  .

7 -O ra , a Constituição Brazileira consagra a
unidade da’< W m a  iuridica, que é da privativa com­
petência da Uni lo, pelo orgão do Congresso Fede­
ral ■ mas illogicamente, penso eu,separando o direito 
da acção, do juiz e do processo, deixa-o, abandona-

[8) Tratado do Dir. R. Traducção de Guenaux, 2' ed. § 9,
***'& )Iherins, La Mia. cit. « •  V. tembem L„c-

cini Blementi di proceduia penale, 1895, ns. 4 e 18. _
(10] Veja Ludovico, Mortara, Pimcipí, d, Roceduracvde,

18‘Õ[llj  Filosofia dei diritto piivato, 1891, 2 ed. pag. 29 o 38.
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o, pode-se dizer assim, exaçtamente, no seu momen­
to mais urgente, quiçá mais importante - qual. é 
aquelle em que o direito, ameaçado, contestado ou 
usurpado, procura e deve manter-se, realisar-se ou 
rei ntregar-se—pela coacção legal, como confirmação 
da vontade da ordem jurídica, na bella expressão de 
von Liszt, (12) para entregai o, na maior parte dos 
casos, á competência, ou melhor á discreçâo, ao cri- 
tcrio variavel, á mercê dos vinte Estados,afora o Dis- 
tricto Federal,— cada qual ardendo em assustadora fe­
bre de continuadas e desencontradas reformas, jus­
tamente n’aquillo que, por sua própria natureza e 

•essencia, exige pensada estabilidade, maxima pon­
deração, bem estendida uniformidade e harmonia 
completai

Si a norma jurídica, de certo — indispensável 
manifestação de protecção da ordem juridiea aos 
interesses humanos, mas em si mesma considerada 
simples regra abstracta, interessa sobremaneira a 

mao, que delia fez objecto de sua privativa com­
petência^ como não lhe interessar, de igual modo e 
poi motivo talvez maior, a passagem do ahstracto 
no concreto, da ide a ao facto, quero dizer a cffec- 
tividade, a realrsação da norma pela acção, que 
abas\ constitue a essencia mesma do direito, segmn 
do Ihering ? (13) Como não lhe interessar, igual- 
mente, o ju,z, a acção, e o processo, que são os or- 
gaos da eífectividade, da realisação do direito a 
segurança e affírmação da protecção juridiea indi­
cada 11a própria norma, sem o que esta será paro-

■ (12) Tratado do diieito penal allemão, traducçito do dr Tn«<<
nyginio Duarte Pereira 1899, § 12, i/ l l l ,  p S ^ 0 dr’ J ° sé 

I- ' ' ^a fdte pout le dioit, pags. 49 e 85.
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la vana ed illusoria, na expressão de Mortara? 
(14);

8 —Em vista, pois, do que, em sintliese, fica ex­
pendido, resolvo pela negativa a questão proposta :

—Admittido o principio cia unidade do direito pri­
vado não é justificável o systema da diversidade 
do processo.

Capital Federal, Maio de 1900.

J ?  «á  Se r r a  e

(14) Obra cit., n‘ 1, pag. 0.
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/-OPÍA instituto da Ordetn dos Advogados Bra- 
z.Ieiros—-Rio de Janeirq. quatro de Junho de mil e
nove centos; Numero ........ Escéllentissimos Seuho-
1 v ’* ! nsiiiuí.o d.t Ordem dos Advogados Brazi-
-.ic.j, i I òs os i ra oa 1 nos do Congresso juri—

Ammic.-.rio, qr.e Véalisou de tres a vit?te de Maio, 
;;;tr:i .commemon.r o quarto Centenário do Desço- 
b •emento do cumpra o gratíssimo dever de
apresentar a Vossas Excellencias os mais sinceros 

ios ele gíaí.iclao pelo valioso concurso que presta- 
; “ :n. a e-se certa pie í, de modo a ter alcançado o 
J n'ho c.xcepcional que attingio e os elevados e pa- 
ír:oi:;cos hns que esta corporação tinha em vista, 
b preciso reconhecer que concorreu principalmente 
para esse desideratum a dedicação e iutellmencia dos 
oií<nos iep.e^ei?tatièes dos Escdlèíjtissimos Nenhores 
Governadores dos Estados e Tribunaes de Justiça, 
erti-e os qnaes o Instituto tem obrigação de assig- 
‘ f !" ”  nome 0,0 Exceilentíssimo Senhor Desembar- 
‘V '- 01 Doutor Franci.S' o de Salles Aleira e Sá, cujos 
r.trvueos ao Congresso f.;r í«i inestimáveis e deixa­
ram a melhor impressão pelo talento e illustração 
com que se o is tingiu o uVssa notável assembléa.' A- 
piesento a Vossas Exeeilencias os protestos de ele* 
vada consideração e estima. Acs illustrissinios Ex­
cel lenciss-mos Senhores Presidente e Membros do 
Supei l o r J n  banal de fustica do Estado do Rio Gratr> 
dedo Norte õ Secreta.io d e a l - M - w e !  Álvaro 
r/e No. ,.a Sa Vuynna E a o que ::s c ,’ nha em dito

. °  cJu.e P « ra be-i nciit > :opiei do pro-
pno onginal ao q « P  mo aperto  e dou fé. Eu. AI-

crevl \ntoT °  VV ' c a í  - ° ’ o es-Est ui í re p nar dc • - ^  ibnnal le Justiça do
”  * * *  -  * “ <U, 12 de

Cco forme— 0 Secretario
Luciano de S.queira Varejão F ilg  eira.
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COPIA— Instituto da Ordem dos Advogados 
Brasileiros—Numero quarenta e dous-J-Rio de fanei 
ro; 12 de Janeiro de mil oito centos e novonta e 
róve. JHuslrissimos Excel lentíssimos Senliores — O 
Instituto da Ordem dus Advogados Brasileiros lem 
a subida honra de participar a Vossas HxcelienciUs 
que deliberou convocar um Congresso ) uNclico Ame­
ricano para oommcmoraro quarto cen Lena rio do 
descobrimento do Brasil. Nelie tomarão parte todas 
as nações americanas por seus advogados, profes­
sores, magistrados e ministros diplomáticos, sendo 
que a Republica dos Estados Unidos do Brasil com 
parecerá ainda devidameute representada pelos dele­
gados que forem escolhidos pelos governadores dos 
Estados, MiuiUros da Justiça e Exterior-, Faculda­
de de Direito, Tribuuaes de justiça, associações e 
revistas jurídicas. A importância desse commeíimea 
to e as vantagens praticas que delle advbão são 
de 1al natureza que é desnecessário eiicarecebas, e c 
pelo tacto de bem aprecial-as que o Excedeuí issimo 
Governo da Republica digna-se prestar-lhe todo o 
seu apoio moral, de modo a tornal-o uma brilhan­
te reabdade. Igual apoio o Instituto solicita do E 
gregio THbuoal Superior de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Norte, confiaudo que aeceitará o 
convite que pelo presente é feito para tomar parte 
na assetnbléa que tem de discutir e resolver sobre 
assigoalados pontos de direito, base para reformas 
que a legislação patria começa a reconhecer como 
necessárias, nomeará um dos seus dignos membros 
que tenha de represental-o, tomando parte em to­
dos os trabalhos desde o seu inicio. Terá o Insti­
tuto da Ordem dos Advogados Brasileiros immenso 
jubilio se Vossas Ercellencias acolherem benevola­
mente o appello que é feito e dispensarem ao Con­
gresso luridico Americano a distineção de fazer par­
te do niesrno. Apresento a Vossas Excellencias altos
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protestos de muita estima e porticular apreço. Aos 
Illustrissimos Excellentissiuios Senhores Membros 
do Egrégio Tribunal Superior de Justiça do Estado 
do Rio Grande do Norte. 0 Secretario Geral, M a­
noel Álvaro cie Souza Sá Viantm—Era o que se con- 
tinlm em dita officio que para aqui bem fielmente 
copiei do proprio original, ao que me reporto e 
dou fé.

Secretaria do Superior Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Norte, em Natal, 4 de Jnlho de 1901.

Conforme—0 Secretario,’** • . . .  > , : ' í •• -. ; ,J
Lúcia no de Siqueira Varejão Filgueira.
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COPIA - Ministério da Justiça e Negocios Inte­
riores, Gabinete, eni doze de Janeiro de mil oito 
centos e noventa e nove. Excellentissimo Senhor 
Presidente do Tribunal de Justiça do Rio G. do 
Norte. Ligando todo o interesse ao bom resultado 
do emprehendimento resolvido pelo Instituto da Or­
dem dos Advogados Brasileiros,— de convocar um 
Congresso Jurídico Americano.—afim de commemo- 
rar o quarto centenário do descobrimento do Brazil, 
desejo secundar na medida de minhas forças,a reali- 
sação de tão patriótica idea, que nesta data lhe é 
communicada por aquella corporação. Por esse mo­
tivo. dirijo-me também a Vossa Excellencia, encare­
cendo o appello que lhe é feito, certo de que mere­
cerá elle todo o seu apoio, e de que diligenciará para 
que seja satisfeito o pedido, não só quanto á repre­
sentação official de Vossa Excellencia, mas ainda 
quanto á remessa dos documentos que for possível 
colligir como dignos de ser apreciados em carta- 
men de tal magnitude Aproveito o ensejo para re­
novar os protestos de minha perfeita estima e con­
sideração. Epitacio Pessoa— Era o que se continha 
na carta que para aqui bem fielmente copiei do pró­
prio original, ao que me reporto e dou fé.

Secretaria do Superior Tribuna] de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, 4 de 
Julho de 1901.

Conforme—O Secretario,

Lu cia n o de Siqueira Varejão Filgueira.





CORRI GE ND A

Escaparam muitos erros typographicos de facil 
correcção na leitura. Merecem, porem, mensão as se­
guintes emendas :

Pag.

Pag. 11, 
Pag. 13, 
Pag. 38, 
Pag. 40, 
Pag. 42,

5, linha 27, onde se lê •- anno de 1899, pag 6— ae- 
crescente-se : e confeccionado em 1900.

linha 33 : proferida-em vez de : oroferidn 
»  32:r  individualidade-em vez de : indivisibilidade. 
( 10 — Savmy-em vez de : Savimiy 

u abrigações-em vez de : obrigações.
11 • —(jroverdo-em vez de : Governo.
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